
Município de Mercedes
Estado do Paraná

PARECER JURÍDICO

1 – RELATORiO.

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão consultivo, para análise

da regularidade jurídica do procedimento licitatório e da minuta de Edital, onde foi utilizada a

modalidade Concorrência, com o critério de julgamento menor preço global, para uma

contratação sob regime de execução empreitada por preço global , que tem por objetivo a

contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com disponibilização

de material na área de lazer do Arroio Iguaçu, no Município de Mercedes – PR no valor

estimado de R$ . 341.358,48 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e

quarenta e oito centavos).

O presente caderno licitatório encontram-se até o momento atual> instruído com os

seguintes documentos pertinentes à presente análise:
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Documento de Formalização de Demanda (fls.02-04);

Certidão de adoção do modelo de documento de DFD (fl.05);

E-mail entre o Itaipu Binacional e o Município de Mercedes-PR (fls. 06-07)

Cópia do contrato de comodato precário entre a Itaipu e Mercedes-PR (fls.08_13)

Estudo Técnico Preliminar (ETP) (fls. 14- 19);

Certidão de adoção de modelo de ETP (fl. 20);

Certidão de Fé Pública referente à 4efinição .do valor do objeto (n. 21);

Termo de Justificativas Técnicas Relevantes (fls. 22-36);

Projeto e Memorial Descritivo (ns. 37-44);

Planilhas Orçamentais (fls. 45-51);

Termo de Referência (fls.52-74);

Modelo de Declaração de Obrigações (fls.75);

Certidão de Adoção de Modelo de Termo de Referência (n. 76);

Mapa de Riscos (fls. 77-78);

Matriz de Riscos (fl.79);
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•

•

•

•
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Certidão de atividade materiais acessórias, instrumentais ou complementares (fl. 80);

Minuta de Edital e Contrato (fls. 81-122);

Certidão de adoção de modelo de edital e minutas (fl. 123);

Certidão de Despesa Ordinária (fl. 124);

Oficio 162/2024 autorização ao Exmo. Senhor Prefeito e Fonte Recursos (fl. 125);

Portaria de designação de Agente de Contratação e de Equipe de Apoio. (fl. 126);

Lista de verificação de documentos. (fls. 127-131).

'} Por razões de economia processual, documentos não mencionados no item anterior,

serão devidamente referenciados ao longo do parecer caso haja necessidade.

Em síntese é o relatório.

2 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da Análise Jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.', da Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021.

Dessa maneira, não há determinação legal a impor uma fiscalização posterior de cumprimento

das recomendações feitas por esta unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o

administrador optar por não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, face o princípio da motivação dos atos

administrativos.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe unicamente aos aspectos

jurídicos do procedimento licitatódo, excluídos, portanto, aqueles de natureza eminentemente

técnica ou financeira o que inclui o detalhamento do Objeto da contratação, bem como suas

características, requisitos e especificações. Com relação a esses dados, parte-se da premissa de

que a autoridade competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a

sua adequação às necessidades da Administração Pública.

Feita a ressalva, passa-se à análise estritamente jurídica do presente processo licitatório.

t

t
:ZJa

IL

Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



É ' ':,,„' 8 iT-=–i
n--H=•n••„nHn+H,

Município de Mercedes'--'=
Estado do Paraná

\)

IA

Da previsão da contratação no Plano de Contratação Anual.

Nos termos do art. 37 do Decreto Municipal n.'’ 031, de 24 de março de 2023, com a

redação dada pelo Decreto Municipal n.'’ 242, de 22 de dezembro de 2023, o Plano de

Contratações Anual está dispensado para o exercício de 2024.

Da utilização da Concorrência como Modalidade- de licitação.

Vê-se que a escolha da Concorrência, como modalidade de licitação, nesse caso

aparenta ser a opção mais adequada para o certame, pois o objeto a ser contratado para ter a

melhor solução para a satisfação do interesse público nesse momento, foi qualificada como

sendo uma obra de serviço Comum pela unidade técnica, conforme o art. 6'’, XII e XXXVIII,

da Lei n'’ 14.133, de 202 1, e no item 4 do Estudo Técnico Preliminar (fls. 14-19).

/'T.

Do Sistema de Registro de Preços.

Conforme a legislação dispõe no art. 64 do Decreto Municipal n'’ 034, de 2023, o

Sistema de Registro de Preços - SRP – será adotado, preferencialmente:

1 - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de
contratações frequentes;
II - Quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas
ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para
atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - Quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o
quantitativo a ser demandado pela Administração.

No caso, verifica-se que a Administração Pública justificou, no item 13 do Estudo

Técnico Preliminar (fls. 14-19), que o sistema de registro de preços não será utilizado, pois:

“Trata-se de certame com vistas a contratação de obra certa e determinada, que não

demandarâ contratações constantes, devendo ser executada em única parcela” .
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3 - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários ao Planejamento da contratação.

De acordo com a Lei n' 14.133/2021, a Administração Pública deverá produzir os

documentos abaixo relacionados ainda durante a fase de planejamento da contratação:

a) Documento para Formalização da Demanda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa(s) de Risco;
d) Termo de Referência
e) Projeto.

P+-\
Dito isso, percebe-se que os documentos acirna mencionados foram todos juntados neste

caderno licitatório, conforme já mencionado lá no relatório. Embora sejam documentos de

natureza essencialmente técnica, faremos algumas observações apenas a título de orientação

jurídica.

Documento para Formalização da Demanda e o Estudo Técnico Preliminar.

Da análise do Documento ,de Formalização da Demanda, percebe-se que foram

realizados os conteúdos exigidos do art. 6'’ do Decreto n'’ 031 de 2023, especialmente no que

diz respeito a justificativa da necessidade da contratação e da descrição sucinta do objeto.

Em relação ao Estudo Técnico Preliminar, a Lei n'’ 14.133, de 2021 em seu art. 18, I, e

§ 1'’, e também no Decreto Municipal n'’ 03 1 de 2023, estabelecem que a Administração Pública

deverá elaborar um Estudo Técnico Preliminar , antes de realizar a contratação.

Tal documento foi definido pela lei como parte constitutivo da primeira etapa do

Planejamento de contratação , que deve caracterizar o interesse público envolvido, o problema

a ser resolvido e a melhor solução para o problema, Ao final do estudo, caso haja conclusão

pela viabilidade técnica, socioeconômica e ambiental da contratação, o estudo técnico

preliminar servirá de base para fundamentar o Termo de Referência conforme o art. 6'’, XX, da

Lei n'’ 14.133, de 2021 c/c art. 7'’ do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023 .

Para tanto, a área técnica deverá certificar-se de que o Estudo Técnico Preliminar

traz os conteúdos previstos no art. 7'’, do Decreto Municipal n'’ 03 1, de 2023. Destaque-se, em

especial, que o art. 7'’, §l'’, do Decreto Municipal n'’ 031, de 2023 estabelece que os estudos

preliminares, obrigatoriamente, deverão conter:

_/-n'\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 _ Mercedes _ PR
E-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

ww. mercedes_pr.gov.br



Município de Mercedes 136

Estado do Paraná

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, sempre
que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração ;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das memórias de

cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem interdependências
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções:

4 Ser consideradas contratações similares feitas por outros órgãos e
entidades, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, tecnologias
ou inovações que melhor atendam às necessidades da administração; e

b) Ser realizada consulta, audiência pública ou diálogo transparente com
potenciais contratadas, para coleta de contribuições
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte,
que poderão constar de anexo claÉsificado, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdependentes;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina.

#o\
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Eventual não previsão de qualquer dos conteúdos descritos no art. 7'’, do Decreto n'’ 03 1,

de 2023, deverá ser devidamente justificada no próprio documento. No caso em análise,

verifica-se que a Administração Pública juntou o Estudo Técnico Preliminar às (fls. 14-19).

Percebe-se assim que o referido documento contém, em geral, os elementos exigidos pela Lei

14.133/2021 e pelo Decreto Municipal n'’ 031, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar que “Mapa de Riscos” não se confunde com cláusula de “Matriz de

Risco”, a qual será tratada quando da minuta de contrato e é considerada como a caracterizadora

do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em que se aloca, de forma prévia e
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acertada, a responsabilidade das partes por possível ônus financeiro decorrente de eventos

supervenientes à contratação. O Gerenciamento de Risco se materializa pelo documento

denominado “Mapa de Riscos”, percebe-se que o mesmo foi juntado aos autos, constando nas

(fls. 77-78)

Termo de Referência.

Inicialmente, cumpre lembrar que é recomendável a utilização do modelo de adoção do

Termo de Referência disponibilizado pela Procuradoria Jurídica, a fim de garantir o conteúdo

mínimo necessário, bem como a padronização e a celeridade na análise jurídico consultiva,

conforme o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Recomenda-se, ainda, que as alterações realizadas no modelo padronizado de termo de

referência sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no processo conforme o art.

19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021. Posto isso, o art. 6'’, XXIII, da Lei n'’ 14.133, de 2021, define

o Termo de Referência como documento necessário para a contratação de bens e serviços, que

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do contrato e,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

prelinrinares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses estudos, no

extrato das partes que não contiverem informações sigilosas;

c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do objeto;

d) requisitos da contratação;

e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato deverá

produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerTamento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

g) critérios de medição e de pagamento;

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários

referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos cálculos, que

devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária.

dO\
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Em se tratando de obras e serviços de engenharia, o art. 45 da Lei n'’ 14.133, de 2021, também

dispõe que:

Art. 45. As licitações de obras e serviços de engenharia devem respeitar, especialmente,
as normas relativas a:

I - disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas obras
contratadas;

II - mitigação por condicionantes e compensação ambiental, que serão definidas no
procedimento de licenciamento ambiental;
III - utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, comprovadamente,
favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais;
IV - avaliação de impacto de vizinhança, na forma da legislação urbanística;
V - proteção do patrimônio histórico, cultural, arqueológico e imaterial, inclusive por
meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado pelas obras contratadas;

VI - acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida.pHk

Também é necessário mencionar que a não utilização do catálogo eletrônico de

padronização é situação excepcional, devendo ser justificada por escrito e anexada ao

respectivo processo de contratação conforme trata o art. 6'’, Ll, c/c art. 19, II, e § 2'’, da Lei n'’

14.133/2021. Nesse contexto, em análise eminentemente formal, verifica-se que o termo de

referência contemplou, em geral, as exigências contidas na legislação acima citada.

Necessidade da contratação e a vedações às especificações restritivas.

Como se sabe, a justificativa da neçessidade da contratação constitui questão de ordem

técnica e administrativa, razão pela qual, não deve esta Procuradoria se pronunciar

conclusivamente acerca do mérito (oportunidade e conveniência) da motivação apresentada e

das opções feitas pelo administrador, exceto na eventual hipótese de afronta a preceitos legais,

o que não nos parece ser o caso.

Inobstante, observe-se que são vedadas especificações do objeto que, por excessivas,

irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização conforme o

art. 9'’, da Lei n'’ 14.133/2021. Portanto, o gestor deverá tomar as devidas cautelas para assegurar

que as especificações exigidas correspondam àquelas essenciais à contratação, e que sem as

quais não poderão ser atendidas as necessidades da Administração Pública.

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso as especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de fornecedores considerada restrita, deverá ser avaliada a

pertinência de retirar ou flexibilizar requisitos, de modo que se possa manter apenas aqueles

considerados indispensáveis.

/n-\
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Princípio do Parcelamento da contratação e a regra geral da necessária Adjudicação.

Outro ponto relevante diz respeito ao Parcelamento do Objeto a ser contratado em

licitações públicas. Em havendo divisibilidade de natureza técnica e econômica, a regra geral é

realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto na Súmula TCU n'’ 247:

É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais
das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e atienações, cujo
objeto seja divisívet, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de hcüantes que, embora não dispondo de capacidade para a execução,
fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a
itens ou unidades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa
divisibiiidade.

#inv

No caso, consta no item 8 do Estudo Técnico Preliminar a justificativa para a não

aplicação do princípio do parcelamento. Conforme exposto no citado documento “ por se tratar

de uma contratação de obras e serviços de engenharia, não há parcelamento ” .

Critérios e práticas de Sustentabilidade Ambiental nas contratações públicas.

Em relação aos critérios e práticas de sustentabilidade e impactos ambientais o art. 5'’,

art. 11 IV, art. 18 §l'’ XII, e §2'’, da Lei n'’ 14.133/2021, tratam do princípio do Desenvolvimerúo

Nacional Sustentável, onde deverão ser tomados os cuidados gerais a seguir, inclusive por meio

da priorização de aquisições de produtos reciclados e/ou recicláveis, conforme também trata o

art. 7'’, XI, da Lei n': 12.305, de 2 de agosto de 2010:

Art. 7g São objetivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos
Xl - prioridade, nas aquisições e contratações governamentais, para:
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considerem critérios compatíveis com padrões de

consumo social e ambientalmente sustentáveis;

/UX

Assim, as especificações devem conter critérios de sustentabilidade ambiental, devendo

a Administração Pública formular as exigências ambientais de forma a não frustrar a

competitividade do certame. Se a Administração entender que os bens não se sujeitam aos

critérios de sustentabilidade ou que as especificações restringem indevidamente a competição

em dado mercado, deverá apresentar a devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Administração Pública fez constar, no item

12 do Estudo Técnico Preliminar , possíveis impactos ambientais oriundos da instalação de
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postes e instalação elétrica, no entanto também recomendou como medidas mitigadoras, a

observação e respeito as Normas Brasileiras NBR publicadas pela Associação Brasileira de

Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado gerenciamento. Como se trata de

questão eminentemente técnica, que escapa do campo da análise estritamente jurídica, não serão

tecidos maiores comentários a respeito.

Do Orçamento da contratação e da obrigatoriedade de elaboração de planilhas.

Quanto ao Orçamento , é dever da Administração Pública, elaborar planilha detalhada

com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação conforme reza o

art. 6'’, XXIII, alínea "i", e também o art. 18, IV, e § lc), VI, da Lei n'’ 14.133/2021.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação da

metodologia empregada para estimar o valor de mercado do objeto contratual, deixará de ser

examinada por esse órgão jurídico consultivo, posto que a atribuição não afeta à formação

jurídica do processo licitatório ao prisma do exame da estrita legalidade. Ressalta-se, contudo,

que a pesquisa de preços deverá ser executada de acordo com o Decreto Municipal n.'’ 036, de

2023

Feita tal ressalva, verifica-se que os preços dos custos da contratação foram estimados,

a partir da realização de pesquisa junto ao SINAPI e ORSE, conforme consta nas informações

de planilha de orçamento (fl. 45-51) e também da Certidão de Fé Pública (fls.21).

'r\

Jn\
Designação do Agente de Contratação e da Equipe de Apoio.

Constata-se que houve a juntada, à fl. 126, do documento tipo Portaria n'’ 169 de 2023,

que comprova a designação do Agente de Contratação e da Equipe de apoio, conforme

preconiza o art. 8'’, § 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021 e do Decreto Municipal n'’ 032, de 2023.

Do Projeto Básico e do Projeto Executivo.

Se trata de uma contratação sob regime de execução de empreitada por preço global,

conforme art.6'’ XXIX da lei 14.133/2021, assim conclui-se que a Administração Pública

realizou a contratação de profissional especializado para a elaboração dos projetos obrigatórios

(fls. 37-44).
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Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

O Decreto Municipal n'’ 162, de 4 de dezembro de 2015 prevê tratamento favorecido,

diferenciado e simplificado para as bAicroempresas e Empresas De Pequeno Porte nas

contratações públicas de bens, serviços e obras

O art. 6'’ do referido Decreto Municipal estabelece que, nos itens ou lotes de licitação

cujo valor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação no processo

licitatório deve ser exclusivamente destinada às microempresas e empresas de pequeno porte.

Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual

do contrato para aplicação.

Por outro lado, prevê o art. 8'’ do Decreto n'’ 162/2015 que, na aquisição de bem de

natureza divisível, quando os itens ou lotes de licitação possuírem valor estimado superior a R$

80.000,00 (oitenta mil reais), deverá ser reservada cota de até vinte e cinco por cento (25%) do

objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. Os órgãos e entidades

contratantes poderão deixar de observar as cotas reservadas quando justificar a existência de

prejuízo para a contratação do conjunto . ou do c,omplexo do objeto. Há, ainda, previsão

facultativa de estabelecimento, nos instrumentos convocatórios:

• De exigência de subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do arI. 7'’ do Decreto n'’ 162, de 2015;

. De prioridade de contratação de microempresas e empresas de pequeno porte
sediadas local ou regionalmente, até o limite de dez por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, II, do Decreto n'’ 162, de 2015.

In\

n\ Registre-se que os tratamentos diferenciados previstos no presente tópico também se

aplicam às cooperativas com receita bruta equivalente à das empresas de pequeno porte, por

força do art. 34 da Lei n'’ 11.488, de 15 de junho de 2007.

Por fim, os tratamentos diferenciados devem ser afastados quando incidente alguma das

situações previstas no art. 10 do Decreto Municipal n'’ 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art. 6' ao art. 8' quando:
1 - não houver o minimo de três fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediadas local ou regionalmente e

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e as empresas de
pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado, justificadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’
8.666, de 1993, excetuadas as dispensas tratadas pelos incisos l e II do caput do
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referido art. 24, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente por
microcmpresas e empresas de pequeno porte, observados, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou
IV - o tratamento diferenciado e simplificado não for capaz de alcançar,
justificadamente, pelo menos um dos objetivos previstos no art. I'

Diante disso, verifica-se que, no caso, a estimativa do valor da contratação da obra é de

R$ 341.358,48 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e

oito centavos), portanto ultrapassa os referidos R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), não sendo o

caso de licitação destinada exclusivamente a participação de microempresa ou empresa de

pequeno porte.

No caso, poderia haver a exigência de subcontratação de microempresa ou empresa de

pequeno porte, nos termos do inciso II do art. 48 da Lei Complementar n.'’ 123/2006. Trata-se,

entretanto, de mera faculdade, não havendo previsão neste sentido no edital.

r-\

Das Minutas Padronizadas – Edital e Contrato.

Recomenda-se sempre a utilização das minutas disponibilizadas pela Procuradoria

Jurídica, conforme art. 19, IV, e g 2'’, c/c art. 25, g 1'’, da Lei n'’ 14.133/2021, bem como que as

alterações realizadas nos modelos sejam destacadas visualmente e justificadas por escrito no

processo conforme o art. 19, § 2'’, da Lei n'’ 14.133/2021. A padronização de modelos de editais

e contratos é uma medida de eficiência e céleridade administrativa.

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizada pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao tempo em que revela ser medida de eficiência, acaba por facilitar a análise

jurídica consultivo a ser elaborada, tornando-se desarrazoada a revisão e a análise minuciosa de

cada cláusula da minuta trazida, pois tal medida iria, na verdade, de encontro à finalidade

pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contemplados na minuta de edital são aqueles

previstos no art. 25, capta , da Lei n'’ 14.133/2021, com as devidas adaptações às especificidades

de cada contratação

No caso, verifica-se que a Administração Pública utilizou os modelos das minutas

disponibilizadas pela Procuradoria Jurídica: Documento de Formalização de Demanda; Estudo

Técnico Preliminar, Termo de Referência, Edital de Concorrência, conforme certificação

processual.

n
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Da Disponibilidade Orçamentária.

No presente caso, em aterlção ao art. 6', XXIII, "j", Çleia-se Adequação Orçamentária)

c/c art. 18, caput, da Lei n'’ 14.133, de 2021, consta na fl. 125 a declaração do setor competente

acerca da previsão dos recursos orçamentários necessários para fazer face às despesas

decorrentes da futura contratação, com a indicação da respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para a necessidade de juntar ao feito, antes da celebração do contrato

administrativo ou do instrumento equivalente, a noM de empenho suficiente para o suporte

financeiro da respectiva despesa, em atenção ao disposto no art. 60 da Lei n') 4.320, de 17 de

março de 1964.

Necessário destacar, outrossim, que o atendimento ao art. 16, I e II, da Lei

Complementar no 101, de 4 de maio de 2000, somente será necessário se as despesas que

amparam a ação orçamentária em apreço não forem qualificáveis como atividades, mas, sim,

como projetos, isto é, se não constituírem despesas rotineiras, como estabelece a Orientação

Normativa AGU n'’ 52/2014 (’'J4S despesas ordinárIas e rotineiras da administração, Já

previstas no orçamento e destinadas à manutenção das ações governamentais preexistentes,

dispensam as exigências previstas nos incisos i e 11 do art. 16 da Lei Complementar n'’ 101, de

2000’),

'n\

Neste sentido, registra-se que consta na fl. 124, certidão dando conta que a contratação

pretendida se trata de despesa administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento

e destinada à manutenção de ação preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos

dos documentos indicados no art. 16, I e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

=\\

Da publicação do Edital e da Lei de Acesso à Informação.

Conforme art. 54, caput e §l'’, c/c art. 94 da Lei n'’ 14.133/2021, é obrigatória a

divulgação e a manutenção do inteiro teor do edital de licitação e dos seus anexos e do termo

de contrato no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de extrato do edital no

Diário Oficial do Município, bem como em jornal de grande circulação.

No caso, por se tratar de uma contratação, de empreitada por preço global deve ser

observado o prazo mínimo de divulgação de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de
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divulgação do edital de licitação, para a apresentação das propostas e lances, uma vez que o

objeto se trata de obra, conforme o art. 55,. II, “a”, da Lei n' 14.133/2021.

Destaca-se também que, após a homologação do processo licitatório, é obrigatória a

disponibilização no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3', da Lei n' 14.133/2021.

Registra-se, entretanto, que por força do Decreto Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro

de 2023, nos termos que faculta o art. 176, III, da Lei n.'’ 14.133, de 10 de abril de 2021, o

Município de Mercedes-PR optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP) por ora.

Enquanto não adotado expressamente o Portal Nacional de Contratações Públicas

(PN(=P), as providências que demandarem divulgação por tal meio, previstas nos Decretos

Municipais que regulamentam a Lei n.'’ 14.133/2023, em especial o Decreto Municipal n.'’ 032,

de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 033, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal

n.'’ 034, de 24 de março de 2023, Decreto Municipal n.'’ 035, de 24 de março de 2023 e o Decr6to

Municipal n.o 040 de 24 de março de 2023, deverão ser efetivadas na forma do parágrafo único

do artigo 1'’ do Decreto n.'’ 175, de 2023. Confira-se:
1'Art

Parágrafo único. Enquanto não adotado o PNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, deverá:
1 - publicar, em diário oficial eletrônico, as informações que a Lei n.'’ 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de
extrato :

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada a
cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de cópia
de documento, que não será superior ao custo de sua reprodução gráfica

''K\

,!'A'\

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.'’ 19.581, de 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, deverá ser

disponibilizada a integra do processo licitatório, em tempo real, no site oficial do Município.
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4 – CONCLUSÃO.

Em face de tudo aqui exposto nos autos, manifesta-se esta Procuradoria pela

REGULARIDADE JURÍDICA do procedimento licitatório submetido ao exame desta

unidade consultiva, ressalvado o juízo de mérito da Administração Pública e os aspectos

técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise deste órgão.

É o parecer, passível de ser censurado ou deliberado por outro entendimento que,

devidamente fundamentado, comprove melhor resguardo aos interesses do Município.

\ #

Mercedes-PR, 08 de Outubro de 2024.

RODRIGO ADOLFO ÊgÊnR:::dAeDg Fã piEgjt?z§:

PERUZZO T,T3: 2024'10'08 16:46:37

Rodrigo Adolfo Peruzzo

PROCURADOR JURÍDICO

OAB/PR 126260
p-\T
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Parecer n.' 162/2024

Mercedes, 09 de outubro de 2024.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finanças,

Considerando as informações apresentadas por Vossa Senhoria, AUTORIZO o Processo
I,icitatório n'’ 162/2024, na modalidade CONCORRÊNCIA n.'’ 10/2024, que tcm por objeto a

contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com disponibilização
dc matcrial, na Área de Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes.

l{ncaminhc-se ao Setor de I,icitação para as providências necessárias.
_'n-\

LA E RTC) N 3::::dpooF:AEkTãN
WEBER:04530 WEBER:04530421988

421988 1:1::iá?i;„:g„09
Laerton Weber

PREFEITO

DE: I.AER'1-ON WEBER – Prefeito

PARA: 1':DSON KN/\UI, – Secretário dc Plancj . Adm. c l;inanças

n\
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Edital de Concorrência n.' 10/2024
Processo l.icilatório n.' 162/2024

(-C)NCORRENCI A
1 0/2024

CONTRATANTE (UÂS(J)
MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR (UASG: 985531 )

/\

OBJETO
Contratação dc empresa especializada para fazer instalação de iluminação com disponibilização
dc material, na Árca dc I.azcr do Arroio Guaçu. no Município de Mercedes

VALO R TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 34 1 .358,48 (trezentos e quarcnta e um mil, trczcntos c cinqucnta c oito reais e quarenta e OItO

centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA
Dia 29/10/2024 às 08hOomin (horário de Brasília)

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
menor preço global

MODO DE DISPUTA:
aberto e fechado

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
NÃO

+n\

/'x
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Edital de Concorrência n.' 10/2024
Processo I.icitatório n.' 1621/2024

EDITAL

MUNICÍPIO DE MERCEDES

CONCORRÊNCIA N' 10/2024

(Processo Administrativo n'’ 162/2024)

+n\ Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO Dl!
MERCEDES, Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, centro, CEP 85.998-

000, na Cidade de Mercedes–PR, através do Agente de Contratação designado pela Portaria n'’

169/2023. realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos

tcrmos da I_ci nc) 14.1:33, de 2021, e demais legislação aplicável c, ainda, de acordo com as

condições estabelecidas neste l:dital.

Data da sessão: 29 de outubro de 2024.
HorárIo: 081rtJ{}min (oito horas)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Modo de disputa: Aberto e Fechado

1. DO OBJETO

1.1. o objeto da presente licitação é contratação de empresa especializada para fazer

instalação de iluminação com disponibilização de material, na Área de Lazer do Arroio Guaçu,

no Município de Mercedes, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos./+n\.

1 .2. A licitação será realizada em lote único.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem prcviamcnLc
crcdcnciados no Sistema de Cadastramento Un iíicado dc l;orncccdorcs - SIC AI'- c no Sistema de

Compras do Governo l"cdcral (www.RC)v.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf
até o tcrcciro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitantc responsabiliza-sc exclusiva c formalmente pelas transações efetuadas

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. 11 de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis

pela inR)rmação, dcvcndo proccdcr, imediatamente. à correção ou à alteração dos registros tão

logo idcntiliquc incorrcção ou aqueles se tornem dcsatualizados.

2.4. A não observância do disposto no itcnr anterior poderá cnsej ar desclassificação no

momento da habilitação.
A\

2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n'’ 14.133. de

2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e do Decreto n.'’

8.538, dc 2015.

2.6. Não poderão disputar esta licitação :

2.6.1. aquele que não atenda às condiçõcs dcstc I':dital c scu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do antcpro jeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou

.jurídica. quando a licitação vcrsar sobre scrviços ou fornecimento de bens a ele rciacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projcto executivo. ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente.

controlador. acionista ou dctcntor dc mais de 5'% (cinco por cento) do capital com direito a voto,

rcsponsávcl técnico ou subcontratado, quando a licitação vcrsar sobre serviços ou fornccimcnto
de bens a cIa necessários;

ro\

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada dc

participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempenho função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou

quc deles seja cônjuge, conlpanhciro ou parente em linha reta. colateral ou por alinidadc, até o
tcrccl ro qratl;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou cc)ligadas, nos termos da 1,ci no 6.404, dc

1 5 de dezembro dc 1976. concorrcndo cntrc si;

2.6.7. pessoa iísica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, conforme item 12 do Termo de

Referência :

2.6 . l o . cooperativas.
-l'écnicas Relevantes ;

conforme just.iflcat.iva constante do Termo de Just.ificaí.ivas

+q\
2.6.11. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa

condição ;

2.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do

contrato agente público do órgão ou cntidadc contratante, devendo ser observadas as situações

que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1'’ do art. 9c’ da Lei n'’
14.133, de 2021.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante quo

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da

sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulcnta da personalidade jurídica do
licitantc

A critério da Administração e cxclusivamcntc a seu serviço. o autor dos projctos c
a cmprcsa a que se rcfcrcm os itcns 2.6.2 c 2.6.3 podcrão participar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou cntidadc.

2.9. Equiparam-se aos autores do. projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
cconÔ in i co .

n\

2.1 o. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas

parcialmcntc financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo

íinancciro internacional com recursos do íinanciamcnto ou da contrapartida nacional, não podcrá

participar pessoa física ou jurídica quc intcgrc o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônca nos termos da Lei nc’ 14.133/202 1 .

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr .gov. br
Página 1 4



Pag

dsI
Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 10/2024
Processo I.icilatório n.' 162/2024

2.12. A vedação de que trata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilic a

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE

HABILITAÇÃO

3 .1 . Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de

propostas e lances e de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a

proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado

ncstc l':dital. até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública

3.3. Caso a I'asc dc habilitação antcccda as fases de apresentação de propostas c !anccs,

os licitantcs cncaminharão, na forma c no prazo cstabclccidos no item anterior, simultancanrcntc

os documentos dc habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o

disposto nos itens 7.1.1 c 7.12.1 dcstc l:dital.

No cadastramento da proposta inicial, o licitante dcclarará, em campo próprio do

sistema, que:

3.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem

como dc que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralcgais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação dcfirlidos no instrumento convocatório;

3.4.2. não cmprcga menor dc 18 anos cm trabalho noturno, pcrigoso ou insalubrc c não

cmprcga menor de 16 anos. salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos

termos do artigo 70. XXXlll, da Constituição;

3.4.3. não possui cmprcgados cxccutando trabalho dcgradantc ou forçado, observando o

disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso 111 do art. 5c> da Constituição Federal;

3.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de
202 1

PX,

n\
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3.7. o Fornecedor enquadrado como nricrocmpresa, empresa dc pequeno portc ou

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'’ da Lei Complementar n'’ 123, de 2006, cstando

apto a usufruir do tratamento favorccido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto

nos gq 10 ao 3'’ do art. 40. dd Lci n.c) 14.1 33, de 2021 .

3.7.1. no item exclusivo para participação de microemprcsas c empresas de pequeno

porte, a assinalação do campo “não” impcdirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.7.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microemprcsas e empresas

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitantc não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n') 123. de 2006, mesmo que

lnicroempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.7 sujeitará o licitantc às

sanções previstas na Lei nc’ 14. i33. de 202 1 , c neste Edital.

3.9. Os licitantes podcrão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de

habilitação antcccdcr as fases de apresentação de propostas c lanccs c de julganrcnto, os

documentos de habilitação antcriormcntc inseridos no sistcma, até a abertura da sessão pública.

3.1 0. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta c dos

documentos de habilitação pelo licitantc, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.

3.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de
lances .

++-.

/b.

3.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o liçitantc poderá

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do

cadastramento da proposta e obcdcccrá às seguintes regras:

3.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de di fcrcnça dc valores ou de pcrcentuais entre os

lances. quc incidirá tanto em relação aos lances intcrmcdiários quanto em relação ao lance quc
cobrir a melhor ofcrta; c

3.12.2. os lanccs serão dc envio automático pclo sistema, respeitado o valor final mínimo.
caso cslabclccido, c o intervalo de que trata o subitcm acima.

3.13. O valor nnal mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no

SIstema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:
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3.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando

adotado o critério de julgamento por menor preço; e

3.13.2. percentual de dcsconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema.

quando adotado o critério dc julgamento por inaior desconto.

3.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramctrizado na

forma do item 3.12 possuirá carátcr sigiloso para os demais fornecedores c para o órgão ou

cntic{adc promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e pcrmancntcmcntc aos

órgãos de controle cxtcrno c interno.

3.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus

dccorrente da perda de negócios diante da inobscrvância de mensagens emitidas pela

Administração ou de sua desconexão.

3.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de

acesso.

J+'\

4, DO PREENCIIIIWENFFO DA PROPOSTA

4.1 . o licitantc deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema

eletrônico. dos scguinLcs canrpc)s:

4.\ .1 . valor total global..

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas, prevalecerá a descrição
e unidade de medida constante no Edital/Termo de Referência/Peças Técnicas.

rr"\

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitantc.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indirctalucntc na execução do objeto.

4.5. Os preços ofcrtados, tanto na proposta inicial, quanto na ctapa de lances, scrão dc

exclusiva responsabilidade do licitantc, não Ihe assistindo o direito de plcitcar qualquer

alteração. sob alegação de erro. omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o rccolhimcnto dc tributos cm

pcrccntuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos cfctivos
rccolhinlcntos da empresa nos últimos doze meses.
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4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha/proposta, no

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.7.1.Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas fiscais
ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF.
O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado

nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB

1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de

declarações dispostas na citada norma, conforme o caso. Embora a IN RFB 1234/2012

seja o referencial normativo para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas

contratações do Município de Mercedes, os demais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serão objeto de retenção na fonte pelo

Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

in-\

4.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se

benefIciar do regime de tributação pelo Simples Nacional,

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de

Referência. assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus

termos, bcnr como dc fornecer os materiais, equipamentos. ferramentas e utensílios necessários,

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando

requerido. sua substituição.

4.10. A apresentação de proposta implica expressa concordância da proponente com a

adequação do projeto que integra o prcscntc certame. c. as altcrdÇÕcs contratuais sob alegação de

1-tIlhas ou onrissõcs cm qualquer das peças, orçamentos, plantas, cspecificaçõcs, memoriais c

cstudos técnicos prcliminarcs do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por

ccnto) do valor total do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite

previsto nos art. 125 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021. Em todo caso, serão observadas as

regras estabelecidas no Decreto Municipal n.'’ 041 , de 24 de março de 2023.

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da

data de sua apresentação.

4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos cstabelecidos nas normas de

regência dc contratações públicas do Município de Mercedes, quando participarem de licitações
públicas.
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4.12.1 . Caso o critério dc julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente

da aplicação do desconto ofertado deverá rcspcitar os preços máximos previstos no item 4.9.

4.13. A proposta deverá indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata

de registro de preços (se for o caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de

compra/serviço, empenhos e demais comunicações relativas a futura e eventual execução

contratual, o qual será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas todas as comunicações

remetidas para o mesmo.

4.14. o descumprimento das rcgras supramcncionadas pela Administração por parte dos

contratados pode cnscjar a responsabilização pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná c.

após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da

Constituição; ou condenação dos agentes públicos rcsponsávcis c da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao crário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrcprcço na execução do contrato.

5. DA ABEI{FURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAÇÃO DE LANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

n'\

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão

pública.

#\ 5.3, o sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens cntrc o Agente
dc Contratação/Comissão e os licitantcs.

5.4. Iniciada a ctapa competitiva, os licitantcs deverão cncanlinhar lances

exclusivamente por meio dc sistema clctrônico, sendo imediatamente informados do seu

rcccbimcnto c do valor consignado no rcgistro.

5.5. O lance deverá ser ol’cItado pelo valor total global.

5.6. Os licitantcs poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
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5.8. o intervalo mínimo de di fcrcnça dc valores ou percentuais entre os lances, que

incidirá tanto cm rclação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quc cobrir a

melhor oícrta dcvcrá scr de 0, 7 % ( um décimo por cenIo)

5.9. o licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo
de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou incxcquívcl

5.10. o procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto’'.
os licitarltes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações'-\

5.1 1.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois

minutos do período de duração da sessão pública

5.11 .2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o sul)item anterior, será

de dois minutos c ocorrcrá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação. inclusive no caso de lances intermediários.

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão

pública cnccrrar-se-á automaticamente, e o sistema ordcnará c divulgará os lances conforme a
ordem tl lraI de classi íicação.

5.1 1 .4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for dc pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Comissão,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das

demais colocações.

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantcs serão convocados para

apresentar lanccs intermediários.

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e

í'cchado'-, os licitantcs apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final c fechado.

5.12.1. /\ ctapa dc lances da scssão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após
cssc prazo. o sistema cncaminhará aviso dc fcchamcnto imincntc dos lances. após o que

transcorrcrá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será

automaticamente encerrada a recepção de lances.

5.12.2. llnccrrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por
cento) superiores àquela possam ofertar um lance anal e fechado em até cinco minutos, o qual

será sigiloso até o encerramento deste prazo.
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5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por
marItcr o seu Último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.12.4. Não havendo polo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão

os autores dos mclhorcs lances subsequentes, na ordem de classiFicação, até o máximo de três,

oí'crcccr um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

5.12.5. Após o término dos prazos cstabclccidos nos itens anteriores, o sistema ordcnará c

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado
c abcllo’', poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta

dc menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento)

supcriorcs/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13,

poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, considcradas as empatadas,
ofcrcccr novos lances sucessivos.

d+h\

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos c, após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistcma quando houver lancc ofcrtado nos últimos dois

minutos do pcríodo dc duração da scssão pública.

5.13.3. A prorrogação automática da etapa dc lances, de que trata o subitcm anterior, será

dc dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados ncssc período dc

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabeleeida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a

ordem final de classificação.

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão,

auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das

demais colocações.

'=\

5.13.6. Após o reinício previsto no subitcm supra, os licitantcs serão convocados para

apl-cscntar lances intcrnlcdiários.

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitcns anteriores, o sistema

ordcnará c divulgará os lances segundo a ordem crcsccntc dc valores.
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5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele

que for recebido e registrado em primeiro lugar.

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

5.17. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da

etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantcs

para a rcccpção dos lances.

,'-b\ 5.18. Quando a desconexão do sistcma eletrônico para o Agente dc

Contratação/Comissão pcrsistir por tempo supcrior a dez minutos, a sessão pública será suspensa

c rciniciada somente após dccorridas vintc c quatro horas da comunicação do fato pcio Agcntc dc

Contratação/(=omissão aos participantes. no sítio clctrônico utilizado para divulgação.

5.19. Caso o licitantc não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática,

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123:

de 2006, regulamentada polo Decreto Municipal n.'’ 1 62, de 2015.

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microcmprcsas c empresas de pequeno pol-Lc

que se cncontrarcnr na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor
lance serão consideradas cmpatadas com a primcira colocada.n\

5.20.2. A melhor ciassiíicada nos termos do subitcm anterior torá o direito de encaminhar

uma última oferta para dcscmpatc, obrigatoriamente cm valor inferior ao da primeira colocada>

no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto.

5.20.3. Caso a micrc)empresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo cstabelccido, serão convocadas as demais licitantes microempi-csa

c empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento) 9 nd

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitcm
anterior .

5.20.4. No caso de equivalência dos valorcs apresentados pelas microcmprcsas c
clnplcsas dc pcqucno porte que se encontrem nos intervalos cstabclccidos nos subitcns
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antcl-io 1-cs. será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro

poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado

5.21.1 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquclc previsto no art. 60 da Lei n') 14.133. de 202 1, nesta ordem :

5.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar

nova proposta em ato contínuo à classificação;+\

5.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantcs. para a qual

deverão prcfcrcncialmcntc ser utilizados registros cadastrais para efeito de atcsto dc

culnprinlcnto dc obrigações previstos nesta 1.ci;

5.2 l. 1.3. dcscnvolvimcnto pelo licitantc dc ações de equidade entre homens c

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitantc dc programa de integridade, conforme

orientações dos órgãos de controle.

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do

órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação
realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

n\ 5.21 .2.2. empresas brasileiras;

5.21.2.3.

no País;

empresas que invist,Lm cm pesquisa c no desenvolvimento de tecnologia

5.21.2.4. clnprcsas quc comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n'’
12.1 87. de 29 de dezembro de 2009.

5.22. llnccrrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a
contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas,

após definido o resultado do julgamento,

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem dc

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação,
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1’or desclassificado em razão de sua proposta pcrmancccr acima do preço máximo definido

pela Administração .

5.22.2. A negociação scrá realizada por mcio do sistema, podendo ser acompanhada pclos
dcnrais licitantcs.

5.22.3. o resultado da negociação será divulgado a todos os licitantcs e anexado aos autos

do processo licitatório.

5.22.4. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado
que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. A proposta deverá

indicar o e-mail do licitante, para o qual serão remetidos a ata de registro de preços (se for o

caso), o instrumento contratual (se for o caso), as ordens de compra/serviço, empenhos e demais

comunicações relativas a futura e eventual execução contratual, o qual será tido por e-mail
oticial. reputando-se recebidas todas as comunicações remetidas para o mesmo.

,An-1,

5.22.5. 11 1’acu ltado ao Agcrltc dc Contratação/Comissão prorrogar o prazo cstabclccido, a

partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitantc, antes de findo o prazo.

5.23. Após a ncgociação do preço, o Agente dc Contratação/Comissão iniciará a 1-asc dc

aceitação e julgamento da proposta.

6 . DA FASE DE JULGAMENTO

6.1 . Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará sc

o licitantc provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou

a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

,A\

6.1 S ICAI"

6.1.2. Cadastro Nacional dc l:mprcsas Inidôncas c Suspensas - Cl IIS, mantido pcla

Controladoria-Gcral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ects); c

6.1.3. Cadastro Nacional do llmprcsas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da LJnião (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep);

6.1.4. Cadastro Nacional dc Condcnaçõcs

Administrativa, mantido pelo Conselho

(www .cnj .i us.br/improbidade_.adm/consultar_requerido.php);

Cívcis por Atos
Nacional

cIc Improbidade
Justiçad (3
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6.1.5. I.ista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADiCON, mantidos pelo 'Fribunal de Contas da União - TCU; c

6.1.6. l.istd dc impedidos de licitar e contratar com o Poder Público, mantida pelo
l-ribunal dc Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da cmprcsa licitantc c também

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992.

6.2.1. Para a consulta dc licitantcs pcssoa jurídica podcrá haver a substituição das

consultas dos itens 6.1 .2, 6.1 .4 c 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 'FC:U

( https://ccrlidocsapf.apps.tcu .gov.br/) .

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências

Impcditivas Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impcditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.

+\,

6.3.2. O iicitantc será convocado para manifestação prcviamcnte a uma eventual

dcsclassi í'icação.

6.3.3. Constatada a cxistência dc sanção, o licitantc será rcputado inabilitado, por falta
dc condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.

I'M\ 6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamcnto favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará sc

faz jus ao benefício, em conformidade com o item 3.7 deste edital

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido,

o Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto ç à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação ncstc Edital e em seus anexos

6.7. Será dcsclassificada a proposta vcnccdora que:

6.7.1. contivcr vícios insanávcis;

6.7.2. não obcdcccr às cspcciíicaçõcs técnicas contidas no l)rojcto Básico/-l-crmo dc
Referência:
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6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidadc demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável.

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de incxcquibilidadc das propostas

valorcs infcriorcs a 50% (cinqucnta por cento) do valor orçado pela Administração
'+qb

6.8.1. A incxcquibilidadc, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após

diligência do Agente de Contratação/Comissão. que comprove:

6.8. ] . 1 . que o custo do liçitantc ultrapassa o valor da proposta; c

(i.8.1 .2. incxistircm custos dc opollunidadc capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. I'im contratação de obras/serviços de engenharia, além das disposições acima, a
análise de cxcquibilidade e sobrepreço considcrará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobreprcço sc

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como

relevante. conforme planilha anexa ao edital.

in\.
6.9.3. No cast) de obras/scrviços dc engenharia, serão consideradas incxcquívcis as

propostas cujos valorcs forem inferiores a 750/. (setenta e cinco por ccnto) do valor orçado pela
Administração, indcpcndcntcmcntc do regime de execução.

6.9.4. Será exigida garantia adicional do licitantc vcnccdor cuja proposta for infcrior a

85'% (oitenta e cinco por ccnto) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença

entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias cxigívcis dc acordo
com a 1.ci.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a

empresa comprove a cxequibilidadc da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido dccomposto cm seus

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela

Adnlinistração, o licitantc classificado cm primeiro lugar será convocado para apresentar
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Planilha por cIc elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor Rna.I da sua

proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

6.11.1. 1':m se tratando de obra/serviços de engenharia, o licitante vencedor será

convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem

como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais

(1-:S), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a

utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral,

contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequaçõcs

indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior
do contrato

}

6.11 .2. O Cronograma 1 fjsico-l:inancciro deverá apresentar na última parcela valor não

inferior a 1 0% (dez por cento) do valor global proposto.

6.12. I':rros no prc:enchimento da planilha não constituem motivo para a dcsçlassincação

da proposta. A planilha podcrá scr ajustada pelo forncccdor, no prazo indicado pelo sistema!

dcsdc que não haja lnajoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com
todos os custos da contratação.

612 l O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não
altere3m a substância das propostas;

6'12'2' Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação
de Fccolhimcnto de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional7 quando não çabív€..1
esse rcgllnc

6- Ii- 1)ara lins de análise da proposta quanto ao cumprimento das espcciíicaçõcs do

')b-jcto' pOdCFá scr colhida a n'anifCstaÇaQ escrita do setor rcquisita.tc do sc,.„,'iç„/„b,., o„ da á,.c,
cspcciaIizada no objeto.

614 Caso o Projeto Básico/I'crnlo dc Referência exija a apresentação de amostra. o

lcltantc classificado cm primeiro lugar deverá aprcscntá-la9 sob pcna dc não aceitação da
1)rc)1)o sta . ’

P

, \? Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização

:: 1 e IJr ::ldd: ::: :1: fu i : : :a o : d:1:1 ii : çlT:i t : :re s a m o s t r a s ) cuja presença será fa culta da at o d olo s

616 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
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dJ, „p„ir„,çõ„ p,.cvist„ „c,t, lüdital, a proposta do licitantc scrá rccusada

Rc fcrência.

-) DÀ FASE DE HABILITAÇÃO7.

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não í-unctonc-m no

1,aís. a; cxiqê„,ias d, habilitaçã„ sc,ão ,tc„did„ mediante doculncntos cq-'ivalcntcs'
inicialmcnlc apresentados cm t[adução livfc-

7.2.1. Na hipótese de o licitantc vencedor ser empresa cstrangCiFa que não funclo.n? no

País. para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos

p„.„ , h,bilit,Çã. „,ã, t„d„zidos por tradutor juraITlcntadQ n') País e apc)stiladQS nos jen"QS d')

lisposto no DJc„,to n' 8.6601 de 29 de janeiro de 2016, ou de o'tr' que vc”ha a s”bstituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas

TB
7.3. Quando pcl-miúda a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,

quando exit,>ida9 será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorclado e9 pata
efeito de habilitação econômico-nnanccira, quando cxigida9 será obsefvado o somató[io dos

valores de cada consorciado.

7.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de

pcqucno porLC c o projeto básico/termo dc rcfcrência exigir requisitos de habilitação econômico-
íinanccira. haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) para o consórcio em relação ao valor

exigido para os licitantcs individuais.

7.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser aprcscntados cm

original, por qualquer proccssó dc cópia autcnticada por cartório competente, pelo Agente de
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Contratação ou por membro da Equipe de Apoio/Comissão de Contratação, mediante

conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido fcito cm

obcdiência ao disposto na l'ci n'’ 14.133/2021 .

7.6. Será verificado se o licitantc apresentou dcclaração dc que atende aos requisitos

dc llabilitação. c o dcclarantc responderá pela veracidade das informaçõcs prestadas, na forma da

lci (art. 63. l. da Lei n'’ 14.133/2021 ).

7.7. Será vcriíicado sc o licitantc apresentou no sistema, sob pcna de inabilitação, a
declaração de que cumpre as exigências de rcscrva dc cargos para pessoa com deficiência e para

rcabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais9

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

cntrcga das propostas.

l.9. Considerando que na presente conlraíação a avaliação prévia do local de

execução é ilnprescindí\'et para o conhecimento pt.eno das condições e pec-uliaridcldes do obje!o

cl ser contrc+lado, o licitan le deve ateslcir, sob pena de inabititação, que conhece o [ocaí e as

condições de realização do serviço/obra. assegurado a ele o direito de reatizacão de vistoria
1)ré\' i ( 1

-')

TI 79 \ o licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela
\clminisllação dala e horário exclusivos, a ser agendado junto ao setor de Engenharia do

Município, através do telefone (45) 3256-8045, devendo ser efetuada de segunda à sexta_feira

das 7:30 às 11 :30 e das 13:00 às 17:00, de modo que seu agendawtento não coin.cida com o
agendamento de outros ticitatrtes.

79-2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria> poderá substituir a declaração
exigida no presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação

1 .:'lo- A habilitação será vcrincada por meio do Sicaf, nos documentos por cIcabrangidos. ' -- –--------'-' 1

u a D r • lO s w a 1 : ?mCa: r 3 : cTt: : ao 8) =leIE 1r:3 : 1 : : :: : : : : OCN E TE / 97 gt 9 g/oo ioT 3 : e de sPR
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7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver duvlda
em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.11. É de responsabilidade do liçitantí,' conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no

Sicaf c mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação) devendo proceder,

imcdiatamcnlc9 à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorrcção ou aquclcs
sc tornem dcsatualizados.

7.11.1. A não observância do disposto no item anterior podcrá cnscjar desclassificação no

momento da habilitação.

7.12. A vcrilicação pelo Agcntc dc Contratação/Comissão, cm sítios eletrônicos oficiais

dc órgãos c entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para nns dc

habilitação .

7.12, 1 . os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas9 prorrogávcl
por igual período (uma única prorrogação), contado da solicitação do Agente de

Contratação/Comissão .

7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antecede, a fase de apresentação de propostas
c lances. os licitantcs encaminharão9 por meio do sistema, simultaneamente os documentos de

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.

7.13. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente

será feita cm relação ao licitantc vencedor.

n'\

") 7.13. ] . os documentos relativos à regularidade fiscal quo constcIn do Projeto

13ásico/'i-crmo dc Referência somcnlc scrão exigidos, em qualquer caso, em momento oostcrior
ao julgamento das propostas. c apenas do licitantc mais bem classi íicado.

7.13.2. Respeitada a exceção do subitcm anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a

fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamcntop d

verificação ou exigência do presente subitcm ocorrerá em relação a todos os licitantes.

714. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apfcscntação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/2 1. art.
64)

714 l complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitanlcs c desde que ncccssária para apurar fatos existentes à época da abertura do ccrtamc; c
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7.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de

recebimento das propostas;

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante

decisão fundamentada, registrada em ata e accssívcl a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classi ficação.

7.1 6. Na hipótese de o licitantc não atender às exigências para habilitação, o Agente dc

Contratação/Comissão cxaminará a proposta subsequente e assim sucessivamente. na orclcm dc

classificação. até a apuração de uma proposta que atenda ao prcscntc edital, observado o prazo

disposto no subitcm 7.12.1 .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação
do licitantc cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que
trata o subitcm anterior.

+\

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microcmpresas e das

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como

condição para participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal n.c) 162, de 2015).

7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação> salvo em razão de ratos

supcrvcnicntcs ou só conhecidos após o julgamcnto.

8+ DOS RECURSOS

IB
8.1. A intcrposição dc rc:curso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

Inabilitação dc licitantcs, à anulação ou revogação da licitação, obscrvará o disposto no art. 165
da 1_ci lr' 14. 1 33. de 202 l.

8.2. o prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de
lavratura da ata.

83 Quando o fecurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitação do licitantc:

f'3'1' a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente9 sob pena de
prcclusão;

83 2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez)m 1 n utos . ~ ’

R u a D r H O s w a 1 : TrnC; r 3 : cTt:: ao g =1r::ca:d : 1 : i 2: : : p TcN § : : : 978 % 9 : /3 ;JV 3 : e de sPR
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8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de

intimação ou de lavratul-a da ata de habilitação ou inabilitação;

8.3.4. na hipótese dc adoção da invcrsão dc fases prevista no $ 1c> do art. 17 da LeI nc)

14.133. dc 20213 o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data dc

intimaÇão da ata de julgamento.

8.4, Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema

8.5. o rc,curso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão

rccorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis9 ou, nesse mesmo

prazo> encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo

dc 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

-')

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazõcs ao recurso pelos demais licitantes será

dc 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da intcrposição do

rccurso9 assegurada a vista imediata dos clcmcntos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. o recurso e o pcdido dc rcconsideração terão efeito suspcnsivo do ato ou da

dccisão rt3corrida até que sobrevcnha decisão final da autoridade compctcntc.

8.9. o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscctívcis dc

aproveitamento .

8.10, Os autos do processo permanecerão com vista franqucada aos interessados no sítio

eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br c/ou http://www.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no prcâmbulo deste edital, em horário de

expediente, das 7:30h às 1 1 :30h c das 13:0011 às 17:00hIB

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitantc que, com dolo ou
CLI Ipa :

9 1 . 1. deixar dc entregar a .documentação exigida para o certame ou não entregar

qualquer docunrcnto quc tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o
certame;

9 1 2 Salvo cm dccorrência dc fato supcrvcnicntc devidamente justificado) não mantivcr
a proposta cm cspccial quando:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256_8000 _ CEP 85998_000 _ Mercedes _ PR
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9.1.2.1.

negoCIaÇãO ;

9. 1 .2.2.

9.1.2.3

9. 1 .2.4.

9.1.2.5.

não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a

recusar_se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

pedir para scr dcsclassin(.'ado quando encerrada a etapa competitiva;

deixar de apresentar amostra; ou

cantar proposta ou amostra em desacordo com as especificações doaprcs

edital;

"'1 9 1.3. não cclcbl-ar o contrato ou não entregat a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade dc sua proposta;

9 1.3.1 . recusar-se9 sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de fegistFO dc

p„ç,, Á„ , „cit„ .„ „ti,ar o i„t„medo equivalente nQ pfazo estabel'cidQ pcla
Administração ;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação

9.1.5. fraudar a licitação

9.1 .6. comportar-sc de modo inidônco ou cometer fraudc dc qualqucF natutc3za' cm

cspccial quando:

9.1 .6. 1 . induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1 .6.2. apresentar amostra falsincada ou dctcriorada;

9.1 .7. praticar atos ilícitos conr vistas a frustrar os objetivos da llcltação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no

9.2. Com fuI(,.ro na Lei n' 14.1331 de 20219 a Administração poderá, garantida a prévia

dcI'esap aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das

responsabilidades civil e criminal:

9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. inrpcdimcnto dc licitar c contratar; c

9.2.4. declaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar. enquanto pcrdurarcm os

motivos dclcrminantcs da punição ou até quc scja promovida sua reabilitação perante a própria
autoridadc que aplicou a penalidade

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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9.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9 3.3. as circunstâncias agravantcs ou atcnuantcs;

9.3.4. os danos que dela provicrcm para a Administração Públlca;

9.3.5. , imp1,„t,ç;,. .„ . ,p„-l',iç„,m„,t. dc programa de integridadc, corlformc

normas e orientações dos órgãos de controle
.'B\

94 A multa será recolhida em percentual de 095% a 30% incidente sobre o valor do

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis’ a contar da comunlcaçao

oficial

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.19 9.1-2 e 9-1'3, a multa será de 0’50/D a

1 50/, do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações prcvistas nos itens 9.1 .4, 9.1.5, 9.1 .6. 9-1 .7 c 9 1 8, a multa se[a

dc 15%, a 30%, do valor do contrato licitado

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contfataf c dcclafaÇão dc

inidoncidadc para licitar ou contfataf podcfão scf aplicadas’ cumulativamc:nte ou não’ a

penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a defesa do interessado no prazo

dc 15 (quinze) dias úteis, contado da data dc sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.17 9-1 2 e 9 1 3, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais graves e impedirá o Fesponsável de llcltar e contfatar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o OFgao

ou entidade. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

-)

9.8. Podcrá scr aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidon(3idade para

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1 .4, 9.1 .5, 9.1.6.

9.1. / c 9. ] .8. bcm como pelas infraçõcs administrativas previstas nos itens 9.1.1. 9.1 .2 c 9.1.3

qLIC justiÍiqucm a imposição de penalidade mais grave quc a sanção dc impcdinlcnto dc licitar c

contratar. cuja duração obscrvará o prazo prcvisto no art. 156, i5c>, da Lei n.' 14. i 33/202 1 .

9.9. A rccusa injustiíicada do adjudicatário cm assinar o contrato ou a ata de registro

de preço. ou cm accitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação
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assumida c o sujcitará às pcnalidadcs c à imediata perda da garantia de proposta em favor do

órgão ou cntidadc promotora da licitação

9.1 0. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar
c contratar c de declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar dcmandará a instauração de

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais

scrvidorcs estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação,

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

dirigido à autoridade que tiver proferido a dccisão rccorrida, que, se não a rcconsidcrar no prazo

dc 5 (cinco) dias úteis, cncaminhará o rccurso com sua motivação à autoridade superior, quc

dcvcrá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do reccbimcnto
dos autos.

--'\

9.12. Caberá a aprcscntação dc pcdido dc rcconsidcração da aplicação da sanção dc

dcclaração dc inidoncidadc para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias útcisq contado

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu
rcccbimclrto.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da

decisão rccorrida até que sobrevcnha decisão final da autoridade competente

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral dos danos causados.’)
1 0. DA IMPUGNAÇ AO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

1 o I- Qualqucr pessoa é parte legítima para impugnar este l:dital por irrcgularidadc na

apllcação da L'ei n' 14.1331 de 202 ! ! devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antcs da
data da abertura do ccrtalnc.

l02- A fcsposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
clctFÔnico oÍiciai no prazo dc até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia úti1 anterior à data da
abcrtura do certame.

1 ' .IO-3 A impugnação e o pedido de esclarecimento podcrã(.) ser realizados por forma
eletrônica, pelos seguintes meios-. e-mail !icitacao@mercedes.pr.gov.br. '

I04' As impugnaçõcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstosno ccrtame. - '

u a D r • l(1FF•HH) s w a 1 : PrrE: r : : cTt: : ao 2rT1le: 1fc3 S 2 : : : :Ep:ocN§§ EJ 972 % 9 :/% dY 3: e de sPR
www. mercedes. pr.gov.br

Página 1 25



Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 10/2024
Processo Licitatório n.' 162/2024

10.5. A concessão de efeito suspcnsivo à impugnação é medida exccpcional c

deverá scr motivada pelo agente dc contratação/comissão de contratação, nos autos do processo

de licitação

10.6.

certaIn c

Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realização do

11, DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

’--\ 11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supervenientc que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/ Comissão.

11.3. '1-odas as referências de tempo no Edital, no aviso c durante a sessão pública
obscrvarão o horário de Brasília - DF

11 .4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre int(,rprctadas cm favor da

ampliação da disputa entre os interessados? desde que não compromc-tam o interesse da

Administração. o princípio da isonomia, a íinalidadc c a segurança da contratação.

11.6. Os licitantcs assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso9 responsável por esses custos+

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-sc-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente na Administração.

1

11.8. O dcsatcndimento de exigências formais não essenciais não importar,i o

aíastamcnto do licitantc, desde que seja possívcl o aproveitamento do ato. observados os

pllncípios da isonolrlia c do intcrcssc público.

11 9 lln1 caso dc divetgência entre disposições deste lldital c de seus anexos ou demais
peças que compõct11 o processo) prcvalCLCI'á as deste Edital.

' ] 1- 10- o l:dital c seus anexos estão disponívcis1 na íntegra) no Pona1 Naciona1 dc

f:ontrraçõcs Públicas – l)NCI) (sc adotado o meio) c endcrcço eletrônico
https://www .mercedes . pl'. gov.br/. ' - ’

u a D r 9 1C) s w a 1 : :mC: 7 3 : c7t2: ao g) :ned :rF:Gael : 1 : : :: : : P TcN E § EJ 97 : PJ : /oo iJV 3Sedes PR
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11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/2023, o Município de

Mercedes optou por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que

todas as publicações que deveriam ser efetuadas no aludido meio deverão ser realizadas no

Diário Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitida a divulgação na forma de extrato,

conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, I e 11, da Lei Federal n.'’ 14.133/2021, e o art. 2'’

do referido Decreto Municipal n.o 175/2023.

11.rl 1 . Irltcgram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

+n\
11.11.1. ANEXO 1 – Projeto Básico/’Fcrmo de Referência

11.11.1.1. Apêndice A – Modelo de Declaração de Obrigações

11.11.1.2.

11.11,1.3.

Apêndice B – Mapa de Riscos

Apêndice C – llstudo l-écnico Prcliminar

11.11.1.4.

Ii.1 1.2.

Apêndice D - Documento de l;ormalização dc l)cmanda

ANI':XO ll – Minuta de ’l-crmo dc Contrato

Mcrccdcs, 09 de outubro de 2024

LAE RTC) N =::aldpoor:AEIT:N
WEBER:0453 WEBER:04530421988

0421 988 o;;d:1 : .o:d:'-09

Laerton Weber
Prefeitoa
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

''=-\
(Processo Administrativo nc)...........)

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de cmprcsa especializada para fazer instalação de iluminação com

disponibilização de material, na Área de I.azcr do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes, nos

termos da tabela abaixo, conforme condições e cxigências estabelecidas neste instrumento.

Item 1 Descrição/Especificação Catmat/
Catser\

Unid 1 Qnt. R$ Unit R$ Total

Contratação de empresa
especializada para fazer
instalação de iluminação
com disponibilização de
material na Área dc

l'a/cr do Arroio Guaçu
dcMunicípiono

Mercedes

15296 R$ 341.358,48 1 R$ 341.358,48

a
1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

C ATM/IT/CÁTSEIR e a do Termo de Re.f-erência e peças técnicas, prevatecerá a descrição e
unidade de medida constante no Termo de Referência e peças técnicas.

1.3. A obra objeto desta contratação é caracterizada como comum, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados da assinatura

do instrumento de contrato/emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 da Lci n'’

14.133, de 2021 .

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à vigência da contratação.

Rua Dr- Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DF.SCRIÇ;\O DA NECESSIDADE DA
CON'l*RA'l' AÇÃO

2.1. A l:undamcntação da Contratação c de seus quantitativos encontra-se

pormenorizada cm tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo
de Referência.

2,2. Não há Plano de Contratações Anual elaborado para o ano de 2024, conformc

Decreto Municipal n.a 242, de 22 de dezembro de 2023 .

/-n\
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O

CICIJO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada cm tópico

cspccílico dos l':studos 'l-écnicos l)rcliminarcs, apêndicc deste ’l-crmo dc Rcfcrência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. '1-rata-se de obra, abarcando intervenções na área externa, com duração prevista para

03 (três) nrcscs

4,2. Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa

4.3. O objeto é composto por um único item: Contratação de empresa especializada para

fazer instalação de iluminação com disponibilização de material, conforme projetos

arquitetônicos, especificações, orçamento e cronograma físico-financeiro, na Área de

Lazer do Arroio Guaçu, localizada no Distrito de Arroio Guaçu, nas margens do Lago

Intcrnacional de Itaipu, no Município de Mercedes – PR.n\
4.4. Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as

empresas deste ramo dcvcrão priorizar o emprego de mão de obra, materiais,

tecnologias c matérias-primas de origem local para a execução dos serviços;

4.5. l)riorizar para quc a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios
mais sustentáveis do ponto de vista ambiental, no qual constc, por exemplo, o rcuso dc

água. o reaproveitamento da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos c a
separação dos não reutilizáveis para descarte;

4.6. Utilização, caso necessário, de andaimes e escoras preferencialmente metálicos, ou de

material que permita a reutilização;

4.7. A contratada deverá atender e respeitar aos prazos e condições estabelecidas no

cronograma físico-financeiro;
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4.8. A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais
doc ulncntos .

Su bcontratação

4.9. I': admitida a subcontratação parciai do objeto, nas seguintes condições:

4.9.1. IC vedada a subcontratação completa ou da parccla principal do objeto da

contratação, a qual consiste em: parcelas de maiores relevâncias (fios/cabos e postes/luminárias),
a qual representa 71,18% do valor do objeto.

?''qb

4.9,2. A subcontratação fica limitada a até 9,10% (parcela referente a movimentação de

terra e recuperação de pavimento) do valor do objeto.

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação

à subcontratação, caso admitida.

4.11. É vedada a subcontratação dc pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta luantivcrcm vínculo de natureza técnica, comercial, cconômica. financeira. trabalhista ou

civil com dirigcntc do órgão ou cnLidadc contratante ou com agente público quc dcscmpcnhc

função na licitação ou atue na fiscalização t-)u na gcstão do contrato, ou se deles forem cônjuge.

conrpanhciro ou parente em linha reta, colateral, ou por aíinidadc, até o terceiro grau

(;arantia da contratação

4.12. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 c scguintcs da I.ci

n'’ 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato.

pq\ 4.13. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá aprcscntá-la, no

máximo, até a data de assinatura do contrato. O adjudicatário terá o prazo de 1 (um) mês, a
contar da homologação do procedimento, para prestação da garantia na modalidade seguro-
garantIa.

4.14. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização
custcado por pagamcnto único, deverá ser prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do
cont Fato

4.15. o contrato oI’crccc maior detalhamento das regras que serão aplicadas cm rclação

à garantia da contratação.

Vistoria

4.16. A avaliação prévia do local de cxccução dos serviços é imprescindível para o
conhccinrcnto plcno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado
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ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado

para cssc fim, do setor de Engenharia, de segunda à sexta-feira, das 7:30 às 11:30 e das 13:00 às

17:00, até um dia útil antes da data de realização do processo licitatório.

4.17, Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a

vistoria prévia.

4.18. 1)ara a vistoria. o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá

estar devidamente idcntincado, aprcscntando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

4.19, Caso o licitantc opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal

assinada pelo responsável técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condições c

peculiaridades da contratação.

4.20. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da

prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes.

'n\

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

5.1 A execução do objeto scguirá a seguinte dinâmica:

5,1.1 Início da execução do objcto: 0 1 (um) dia após a emissão da ordem de serviço;

5.1,2. I)cscrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,

l-rcquência c periodicidade de execução do trabalho:’-1

5.1.3. Cronograma de realização dos serviços: A Contratada terá o prazo de 03 (três)

meses para execução do serviço, conforme cronograma físico-financeiro.

Local e horário da prestação dos serviços

5,2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Área de Lazer do Arroio Guaçu

- Rua Marechal Cândido Rondon, Distrito de Arroio Guaçu – Município de Mercedes/PR

5.3. Os serviços serão prestados no seguinte horário: Os horários serão programados pela
Contratada, para cumprir o cronograma estabelecido.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 31



Município de Mercedes
’2\\

Estado do Paraná

Edital de Concorrência II.' 10/2024
Processo I.icitat.ório n.' 162/202+

Materiais a serem disponibilizados

5.4. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas c
qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário:

5,4.1. É de responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, onde consta a listagem de todos os materiais necessários. A obra deverá ser

executada na íntegra, conforme informações no orçamento, projeto e memorial descritivo

/-\ Informações relevantes para o dimensionamento da proposta

5-5 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

5.5.1. 11 dc responsabilidade da Contratada a conferência do quantitativo e itens do

orçamento, a obra deverá ser executada na íntegra, conforme informações no orçamento,

projcto c memorial descritivo;

Especificação da garantia do serviço (art. 40, gl', inciso III, da Lei n' 14.133, de 2021)

5.6. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n'’ 8.078,

de 1 1 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do contrato

5.7. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-sc das

scguintcs etapas:

5.7.1. ’1oda construção deve ser limpa após a execução dos serviços, deve sc cuidar para

que outras partcs da obra não sejam danificadas durante cstc serviço. C) cxccutantc deverá ainda

vcril-lcar dc nlancira cuidadosa as condições de funcionamento c segurança de todas

instalações. ferragens, etc.. o que deve ser aprovado pelo fiscal da obra.

n\\

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTIü\TO

6,1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as

cláusulas avcnçadas e as normas da Lei nc) 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o

cronograma de cxccução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas

tais circunstâncias nrcdiante simples apostila.
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6.3. As comunicações entre o órgão ou cntidadc c a contratada devem ser

rcalizadas por cscrÍto scm[Irc que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dc mensagem

eletrônica para c 1,se íin1.

6.4. C) órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos

mccanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

cxccução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sançõcs

aplicávcis, dentre outros.

/x,

Proposto

6.6. A Contratada dcsignará formalmcntc o proposto da cmprcsa, antes do início da

prestação dos serviços. indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do

objeto contratado .

6.7. A Contratada deverá manter prcposto da empresa no local da execução do objeto
durante o pcríodo estabelecido no cronograma físico financeiro da obra.

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamcntc, a indicação ou a

manutenção do proposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

''\\
Fiscalização

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e nscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato. ou pelos respectivos substitutos (1.ci n'’ 14.133, de 2021 , art. 1 1 7, caput).

Fiscal do Contrato

6.10. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que scjam

cunrpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os mclhorcs

resultados para a Administração. (Dccrcto Municipal n'’ 032, dc 24 de março de 20237 art. 12 c
seg u lntcs) ;

6.11. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a

rcgularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 14.133, de 20219 art. 1 17) jl ');
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6.12, Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato

cmitirá notificaçõcs para a corrcção da execução do contrato, determinando prazo para a
correÇão ;

6.13, o fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato quanto à fiscalização dos

aspectos administrativos e técnicos do contrato, c especialmente:

(i. 13.1. esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências

surgidas na cxccução do objeto contratado;

/q\ 6.13.2. cxpcdir, através de notificaçõcs e/ou relatório de vistoria, as ocorrências e fazer as

determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços ou fornecimento;

6.13.3. proceder, conforme cronograma físico-financeiro, as medições dos serviços

cxccutados c aprovar a planilha de medição emitida pela contratada ou conforme disposto em

contrato ;

6.13.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-se a
respeito da suspensão da cntrega de bens, a realização de serviços ou a execução de obras;

6.13.5. conferir c certificar as faturas relativas às aquisições, serviços ou obras;

6. 1 3.6. proccdcr as avaliações dos scrviços executados pela contratada;

6.13.7. determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e

legais. especificações e métodos de execução dos serviços cxigívcis para a perfeita execução do

ob }cIo ;

6.13.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;

6.13.9. determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente

à contratada. inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas,

que, a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;

6.1 3.10. receber designação e manter contato com o prcposto da contratada, e se for

ncccssálio. promover reuniões periódicas ou cspcciais para a resolução dc problemas na entrega

dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;

n\

6.1 3.11

6.13.12.

dar parcccr técnico nos pedidos de alterações contratuais;

vcri ficar a corrcta aplicação dos materiais;
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6.13.13 . requerer das empresas testes, exames e ensaios quando necessários, no

sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e serviços ou dos bens a
scrcm adquiridos;

6.13.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o
recebimento do objeto contratado, quando for o caso;

6. 1 3.15. propor à autoridade compctcntc a abcrtura dc proccdimcnto administrativo

para apuração de responsabilidade;

60\ 6.13.16. no caso de obras e scrviços dc engenharia:

a) manter pasta atualizada, coin projetos. alvarás, AR'1-’s do CRI':/\ c/ou RR'1-’s do

(: /\ U rcícrcntc aos projetos arquitetônico e complementares, orçamentos e fiscalização, edital da

licitação e respectivo contrato, cronograma físico-nnancciro e os demais elementos instrutores;

b) vistar o diário de obras, certificando-se de seu correto preenchimento;

c)

ambientais ;

verificar a correta construção do canteiro de obras, inclusive quanto aos aspectos

6.1 3.17. outras atividades compatíveis com a função .

6,14. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de

instrumentos de controle. que comprccndam a mensuração dos seguintes aspectos, no quc
cc)uber:

6.14.1 . os resultados alcançados cm relação à contratada, com a vcrificação dos prazos de

execução c da qualidade dclnandada;
n\,

6.14.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade c da formação

proiissional exigidas:

6.14.3. a qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados;

6.14.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;

6.14.5. o cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; c

6.14.6. a satisfação do público usuário.

6.15. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a

situação que dcmandar decisão ou adoção de medidas que ultrapasscm sua competência, para

quc adote as mcdidas necessárias c sancadoras, se for o caso.

6.16. No caso dc ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas

aprazadas, o íiscal técnico do contrato comunicará o fato imcdiatamcntc ao gestor do contrato.
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6.17. o íiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à

prorrogação contratual

Gestor do Contrato

6.18. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuições administrativas e a

função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, especialmente (Decreto

Municipal n'’ 032, de 24 de março de 2023, alt. 1 1 ):

6.19.1 . Analisar a documentação que antecede o pagamento;

6. 1 9.2. Analisar os pedidos de rccquilíbrio econômico-financeiro do contrato;

6.19.3. Analisar eventuais altcraçõcs contratuais. após ouvido o fiscal do contrato;

6.19.4. Analisar os documcntos referentes ao recebimento do objeto contratado;

6.19.5. Acompanhar o dcscnvolvimcnto da execução através de relatórios e demais

doculncntos relativos ao objcto contratado, em especial constituir relatório anal, de que trata a
alínca "d’' do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021, com as

informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento das

atividades da Administração;

6.19.6 Decidir provisoriamente a suspensão da entrega de bens ou a realização de

scrviÇos;

6.19.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da

contratada no sistema do município, quando coubcr. bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCI));

6.19.8. Prccnchcr o termo de avaliação de contratos administrativos disponibilizado pclo

sctor rcsponsávcl pclo sistema de gcstão dc materiais, obras e serviços;

an\

’n\

6.18.9. Inserir os dados rcf-crentes aos contratos administrativos- no Portal Nacional de

Contratações l)úblicas (PNCP);

6.18.10 Outras atividades compatíveis com a função.

6.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato,

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando,

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua eompctência.

7.

7.1

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

A avaliação da execução do sc dará conforme o disposto ncstç item.
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7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso sc constatc que a Contratada:

7.1, 1.1. não produzir os resultados acordados,

7.1. 1 .2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades

contratadas; ou

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.
''--\ 7.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os

seguintes critérios :

7.2.1. A medição da parte executada será mensal e o pagamento será efetuado de acordo

com o cronogralna c após a autorização do Gestor do Contrato.

Do recebimento

7.3. Ao final dc cada ctapa da cxccução contratual, conforme previsto no Cronograma
l"ísico-l fjnanceiro, o Contratado apresentará a mcdição prévia dos serviços executados no

período. por mcio dc planilha e mcmória dc cálculo detalhada.

7.3.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos

para aquela ctapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

7.3.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos

comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela
etapa da execução contratual, quando for o caso.

7.4. os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de até 30 (trinta) dias,

pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, 1, a, da 1.ci n'’

14.133)

n\

7.4.1. o prazo da disposição acima será contado do rcccbimcnto dc comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prcstação dos serviços a quc se referem a

parcela a ser paga.

7.4.2. O fiscal do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico e

administrativo.

7.4.3. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.
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7.4.4. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de

faturamento. o fiscal do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c,

se for o caso, a análise do desempenho c qualidade da prestação dos serviços realizados clm

consonância com os indicadores prcvistos, que poderá resultar no rcdimcnsionamcnto dc valores

a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

7,4.5. Será considerado como ocorrido o rcccbimcnto provisório com a entrega do termo
detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

7.4.6. O Contratado Rca obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir,

às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se veri-ficarem vícios, defeitos ou

incorrcções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.4.7, A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até

que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da 1,ci n'’ 14133, dc 2021 )

+=\

7.4.8. O rcccbimcnto provisório também ficará sujeito, quando cabívci, à conclusão dc

todos os tcstcs dc campo c à entrega dos Manuais e Instruções exigívcis.

7.4.9. Os serviços poderão ser rcjcitados, no todo ou em parte, quando cm desacordo

com as cspccificaçõcs constantes ncstc ’l-crmo dc Rcfcrência c na proposta, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.5. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato,

em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários,

devendo cncaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

7.6. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias,

contados do recebimento provisório, pelo gestor do contrato, após a verificação da qualidade e

quantidade do serviço c conscqucntc aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os

seguintes proccdimcntos :

7.6.1. l:mitir documento comprobatório da avaliação rcalizadd pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial. quando houver, no cumprimento dc obrigações assumidas pclo

contratado. com mcrlção ao seu dcsempcnho na execução contratual, baseado em indicadores

objctivamcntc definidos e afcridos, e a cvcntuais penalidades aplicadas.

n\
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7,6,2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa,

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as

respectivas correções;

7.6.3. Emitir 'l-crmo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços

prestados. com base nos relatórios c documcntaçõcs aprescntadas; c

7.6.4. Comunicar a cmprcsa para que cmita a Nota l''isca! ou 1 fatura, com o valor cxato

d ilncnsiç)nado pela íiscali;/.ação.

7.6.5. I':nviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

proccdilncntos dc liquidação e pagamento, no valor dimcnsionado pela fiscalização e gestão.

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão,

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021,

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontrovcrsa

da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.8. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança.

7.9. o recebimento provisório ou definitivo não cxcluirá a responsabilidade civil pcla solidcz

c pela scgurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do
contrato .

'n\

l,iquid ação

7.10. Recebida a Nota l"iscal ou documento de cobrança equivalente, corrcrá o prazo de dez

dias úteis para lins de liquidação, na forma desta scção, prorrogávcis por igual período.

7.11. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

+n\

c)

d)

c)

0

os dados do contrato e do órgão contratante;

o período respcctivo de execução do contrato;

o valor a pagar; c

eventual destaque do valor de rctcnçõcs tributárias cabíveis.
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7.12. llavcndo erro na apresentação da Nota 1 fjscal/l'atura, ou circunstância que impeça a

liquidação da dcspcsa, esta ficará sobrcstada até que o contratado providencie as medidas

sancadoras, reiniciando-sc o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à
contratante.

T .13. Sem prejuízo do disposto nos subitens que seguem, o faturamento deverá ser

protocolado, em 01 (uma) via, no protocolo geral na sede do ticitador e deverá ser apresentado,

conforme segue, de modo a padronizar condições e .forma de apresentação :

a) mola nscal/fatura, com discriminação resumida dos serviços executados, número da

licitação, número do contrato, discriminação dos impostos e encargos que serão relidos pelo

N/fUIricípio e incidenles sobre o objeto contratado, e outros dados que julgar convenientes.

não apresentar rasura e/ou entrelinhas e ser cerli.Íicad.ct pelo Responsável Técnico ;

b) cópia da guia de recolhimento cia Previdência Social – GPS doCs) mês(s) de execução por

obra(s). devidarnenle quitada(s), de con.formidade com o relatório do SEFIP/GI'-lP com as

folhcls delclthadas e resumidas da obra contratada, bem como compro\'ante(s) de transmissão

doCs) arquivo(s) para a CaIxa Econômica Federal, e cópia(s) da(s) guia(s) de recolhimento

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS doCs) último(s) recolhimento(s)
devido(s), devidamente quitada(s), de conformidade com o demonstrativo de dados referentes
ao FGTS/INSS, exclusivo da obra contratada;

n\

b.1) deverão ser apresentados os comprovantes de recolhimento de INSS e FGTS da obra
contratada, devidos em todos os meses, contados entre a data de assinatura do contrato e o

primeiro pagamento e entre um pagamento e outro, e não apenas o comprovante do último
recolhimento realizado ,

”x\
c) proveI de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho '– Certidão

Neg(11 i\'CI ele 1:>ébiíos 'l'rabaí.histas C:Nlyl-i

d) cópia da .folha de pagamento dos empregados da obra contratada

e) bl(inithcl de Medição – Elaborada nos padrões do CON'i'RAFANTE, de acordo com

cronograma .fisico-.financeiro, relativo à parcela .faturada, de 'forma que as atividades e os

valores f-alura(ios, correspondam às atividades e aos respectivos índices percentuais
discriminados e informados pela Fiscalização da obra, que acompanha o processo da nota

fiscal/ fatura

7.14. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da I.ci n'’ 14.133/2021.
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7.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAI«' para: a) verificar a manutenção

das condiçõcs dc habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a

participação cm licitação, no âlnbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

l)úblico. bcm como ocorrências impcditivas indiretas (iNS-l-RUÇÃo NORMA'1-IVA N') 3, Dll
26 Dl! ABRII. DI'= 201 8).

7.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será

providcnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, rcgularizc
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,

por igual período, a critério do contratante.

7.17' Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para

quc sc.jam acionados os meios pcrtincntcs c ncccssários para garantir o recebimento de seus
créditos

n\

7.18. Pcrsistindo a irrcgularidadc, o contratante dcvcrá adotar as medidas necessárias à

rcscisão contratual nos autos do processo administrativo correspondentes assegurada ao

contratado a ampla defesa

7.19_ llavcndo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularizc sua

situação junto ao SICAF.

7.20 A liberação da última parcela fica condicionada à apresentação de:

+oh\
7-20.1. comprovante, nos casos previstos, de ligações definitivas de água e energia

elétrica. As despesas referentes ao consumo de água e energia, durante a

cxccução do objeto, são de inteira responsabilidade da CONTRA-l'ADA;

7.20.2. -l-crmo dc Recebimento Provisório;

7.20.3. Certidão negativa dc débitos, expedida pela Receita I'-cdcral, referente ao

obJeto contratado concluído (em caso de obra civil a (:ND deverá conter a

metragem da obra conforme projeto/área de reforma/área de acréscimo/área
nova);

7.20-4. quando necessário, do AS BUll.T da obra.

Prazo de pagamento

7,21. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis) contados da

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso, o pagamento
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deverá ser realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota
1 fjscal, após comprovado o adimplcmcnto da contratada em todas as suas obrigações, já

dcduzidas as g]osas c notas de débitos, conforme prevê o art. 1 0 do Decreto Municipal n.'’ 043,

dc 24 de março dc 2023.

7.22. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao contratado serão

atualizados monctariamcntc entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva
realização. mediante aplicação do índice IPCA-IB(311 de correção monetária.

5+\
Forma de pagamento

7.23. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, TED ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Mercedes eventual alteração dos
dados bancários informados.

7.24, Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária, ’l'lID ou transferência bancária para pagamento.

7.25. A última parcela, e respectivo pagamcnto, deverá corresponder, no mínimo. à

10% (dez por cento) do valor total do contrato, para tanto a penúltima medição deverá scr

realizada de maneira a reservar o percentual mínimo para a última medição.

7.26

aplicável

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prcvista na legislação

7.26.1. independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,

scrão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na

legislação vigente.
r-\

7.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos c
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento

tributário favorecido previsto na referida 1.ci Complcmcntar.

7.27.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128. de 18 de agosto de 2023, as notas

fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023 deverão

observar as regras relativas ao destaque do imposto de renda incidente na fonte – IRRF. O

referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser destacado nas notas

ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é a IN RFB 1234/2012 ou a
que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os modelos de declarações dispostas na
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citada norma, conforme o caso. Embora a FN RFB 1234/2012 seja o referencial normativo
para a retenção do imposto de renda incidente na fonte nas contratações do Município de

Mercedes, os demais tributos tratados pela referida normativa federal – PIS, COFINS e CSLL –

não serão objeto de retenção na fonte pelo Município, suas autarquias e fundações, não devendo

ser objeto de destaque nas notas fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.28 12 admitida a ccssão dc direitos crcditícios, conforme as regras deste prcscntc

>
tópICO

7.28.1. As ccssões de crédito dcpcndcrão dc prévia aprovação do contratante.

7.29. b\ cFicácia dd cessão de crédito, cm rclação à Administração, está condicionada à

celebração dc termo aditivo ao contrato administrativo.

7.30, Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor,
ou dc receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o

art. 12 da 1_.ei na 8.429. de 1992, nos termos do Parecer Jl.-01, de 18 de maio de 2020.

7.31_ C) crédito a ser pago à ccssionária é cxatamcntc aquele que seria destinado à

ccdcntc (contratado) pela execução do objcto contratual. restando absolutamcntc incólumcs todas

as dcics;as c exceções ao pagamento c todas as dclnais cláusulas exorbitantes ao dircito comum

aplicáveis no rcgimc jurídico dc dircito público incidente sobre os contratos administrativos!
incluindo a possibilidade dc pagamcnto CIn conta vinculada ou de pagamento pela cfctiva

coniprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas3 glosas c prejuízos
causados à, Administração .

Hb\

7'32. A cessão de crédito não afetará a cxccução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responÉabilidade do contratado.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME
DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8-1. O fornecedor será sclccionado por meio da realização de procedimento de

1' iC l l’AÇAO. na modalidade CONCORRiiNCiA, sob a forma EI,1:'FR,ÔNICA, com adoção do

critério dc julgamento pelo MItNOR PRliÇO Gl,OBAI..
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Regime de execução

8.2' O regime de execução do contrato será o de empreitada por preço global.

Critérios de dceitabilidade de preços

8.3. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço
unitário, o critério de accitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.

8.3.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à

Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os

prcços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela

Administração, para efeito de avaliação dc cxcquibilidadc (art. 59, g3c), da I.ci no 14.133/2021 );

'-\

Exigências de habilitação

8.4. Para fins de habilitação, deverá o licitantc comprovar os seguintes requisitos :

IIabilitação jurídica

8.5. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que? por força
dc lci, tcnha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

8.6. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 3 a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

8.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

n\ 8,8. Sociedade empresária, socicdadc limitada unipessoal – Sl.tJ ou sociedade

idcnLilicada como cmprcsa individual de responsabilidade limitada - 1':IRl-iLI: inscrição do ato
constitutivo, cstatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas IVlercantis, a cargo da

Junta Comercial da rcspcctiva sede, acompanhada de documento comprobatól-io de seus

administradores;

8-9 Sociedade empresária estrangeira: pollaria dc autorização de funcionamento no

i3rasil, publicada no Diário Olicial da União c arquivada na Junta Comercial da unidade

fcdcrativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento 7 d qual será considerada

como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n' 77, de 18 de março de 2020.

8.10. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento c,omprobatório de seus
administradores;
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8.11 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição

do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,

rcspcctivamcntc. no Registro Civii das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas

Mcrcantis onde opera, com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz

8.12. Sociedade cooperativa: ata de fundação c estatuto social, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da 1,ei n'’

5.764, de 16 de dezembro 1971.
'-q\

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações

ou da consolidação respectiva.

IIabilitação fiscal, social e trabalhista

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de

Pessoas !“ísicas, conforme o caso;

8.15. Prova de regularidade fiscal perante a l"azcnda Nacional, mediante dprcscntaÇão

dc certidão cxpcdida conjuntamente pcla Secretaria da Receita l;cdcral do Brasil (111:13) e pela

1)rocuradoria-(lcral da 1 Fazenda Nacional (P(iI;N). rcfcrcntc a todos os créditos tributários

federais e à Dívida Ativa da União (D /\LJ) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à

Scguridadc Social, nos termos da Portaria Conjunta n'’ 1.751, dc 02 de outubro de 2014, do
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.16. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (I'-GTS);

#-\ 8.17. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do

'l'ítulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de I'
de maio de 1 943:

8.18. l)rova dc inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou

scdc do fornecedor, pcrtincntc ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.19. l)rova dc rcgularidadc com a l"a/cnda Municipal do domicílio ou scdc do

í’orncccdor, relativa à atividadc cin cujo exercício contrata.ou concorrc;

8.20. Caso o forncccdor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra cquivaicntc, na forma da lei.
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8.21, O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda

aufcrir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,

estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual c municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

8.22. certidão negativa dc insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou

sede do licitante, caso se trate de pessoa física, dcsdc que admitida a sua participação na licitação

(art. 4'’, inciso II, alínea “c". do Decreto Municipal n.'’ 160, de 2023), ou dc sociedade simplcs;

/-'-\, 8.23. certidão negativa de falência cxpcdida pelo distribuidor da sede do forncccdor -
1,ci no 14.133. dc 2021, art. 69, car)u l , inciso II);

8.24. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício

dcmonstraçõcs contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando:

e demais

8.25. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG)

superiores a 1 (um);

8.26. As empresas criadas no cxercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as cxigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço dc
abcl-t-dra: c

8,27. Os documentos referidos acima limitar-sc-ão ao último exercício no caso de a

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

8.28. Os documcntos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido

pcla Rcccita l federal do Brasil para transmissão da llscrituração Contábil Digital - 11CI) ao Sped.

8.29. Caso a empresa licitantc apresente resultado inferior ou igual d 1 (um) em

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvêncid Geral (SG) e Liquidez Corrente (1,C),

será exigido para fins de habilitação capital mínimo não inferior a 10% (dez por cento) do valor
estimado da contratação.

n\

8.30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de

abertura. (TJci n'’ 14.133, de 2021 , art. 65, g 10).

8.31. o atcndilucnto dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mcdiantc

dcclaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor,

quc dcvcrá contcr cálculos rcalizadas através das scguintcs fórmulas:

i .G== Indicc dc liquidez geral (indicador da capacidade de solvência a longo prazo)

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 46



Pa

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' 1 0/2024
Processo i.icitatório n.' 162/2024

Ativo Circulante + Realizável à Longo Prazo
I ,G=

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

I,C== Índice de liquidez corrente (indicador da capacidade de solvência a curto prazo, utilizando
valores disponíveis e conversívcis a curto prazo)

Ativo Circulante

n\ Passivo Circulante

S(}= Solvência Geral

Ativo 'l-otal
sci =

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

8.32. Nos termos do $ 4'’, do art. 176, da Lei n.'’ 6.404/76, dos itens 3.17 e 8.1 da NBC

’l'G 1000, aprovada pela Resolução CFC n.'’ 1.255/09, e do item 26 da ITG 1000, aprovada pela
Resolução Cl:C n.'’ 1.41 8/12. a elaboração das Notas Explicativas é obrigatória, nos casos cm

que sc vcri lica a incidência das citadas normas.

Qualificação Técnica

3 8.33. Declaração de que o !icitantc tomou conhecimento de todas as informações c das

condiçõcs locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação;

8.33.1. A declaração acima podcrá scr substituída por declaração formal assinada pelo
rcsponsávcl técnico do licitantc acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da

contratação .

8,34. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente: Conselho

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA, ou Conselho de Arquitetura c

Urbanismo -– C/\U, em plena validade.

8.35, Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por meio da

apresentação. no momento da assinatura do contrato, da solicitação de registro perante a entidade

profissional competente no Brasil.
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8.36. Apresentação doCs) profissional(is ) abaixo indicado(s), devidamente

rcgistrado(s) no conselho profissional colnpctcntc, detentor de atestado de responsabilidade

técnica por cxccução dc obra ou serviço dc características semelhantes, também abaixo

indicado(s):

8.36.1 . Para Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que manterá na obra

um Engenheiro Civil ou Arquiteto e Urbanista, corresponsável na gerência dos serviços,

indicando o nome e o número da inscrição junto ao CREA/C=AU, cujo nome deverá constar

na Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de Responsabilidade Técnica

(RR’1-) relativa à obra objeto da presente licitação (APÊNDiCE A);

8.36.2. Para o (A declaração exigida acima (APftNDTCI! A) deverá ser acompanhada dc

"(=crtincado dc Acervo ’I-écnico Prol-issional – CA'l ’' do responsável(cis) técnico(s) indicado(s),

emitido(s) pelo "Consclho Regional de l':ngcnharia c Agronomia - CiiriA c/ou Conselho de

Arquitctura c Urbanismo – C/\U’', de execução dc, no mínimo, uma obra de semelhante

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior à solicitada (para os fins da

prcscnlc exigência, considera-sc parcela de maior relevância técnica e valor significativo:

Instalação de cabo de cobre flexível e Instalação de poste ornamental metálico para
iluminação com lâmpada/luminária.

8.37. Declaração, assinada pelo representante legal da proponente, de que, declarada

adjudicatária do objeto da presente licitação, disporá de pessoal técnico e equipamentos

necessários à execução da obra (AP ÊNDICE 4,

8.38. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou

serviço objeto do contrato, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência

cquivalcntc ou superior, desde que aprovada pela Administração.

8.39. Comprovação de aptidão para execução de scrviço dc complexidade tecnológica c
opcraclonal cqulvalcntc ou supcrlor com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente.

por meio da aprcscntação dc ccrtidõcs ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou

privado. ou rcgularmcntc emitido(s) pelo consclho proíissional competente, quando for o caso.

8.40. Para fins da comprovação de que trata este subitcm, os atestados deverão dizer
rcspcito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

pn\

n\

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Instalação de cabo de cobre flexível

Instalação de poste ornamental metálico para iluminação com
lâmpada/luminária

IUANTIDADI,': MÍN IM/\

3.400,00 m

38 postes
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8,41. Scrá admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a

aprcscntação c o somatá)rio de di f’crcntcs atcstados cxccutados de forma concomitante.

8.41.1. Os atcstàdos dc capacidadc técnica poderão ser apresentados em nome da matriz

ou da íiliaI da cnlprcsa licitantc.

8.41.2. O licitantc disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

legitimidade dos ates\ados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do

contrato que deu sup4rte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi
executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

'n\
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 341 .358,48 (trezentos e quarenta e

um mil, trczcntos e cinquenta e oito reais e quarenta e oito centavos), conforme custos unitários

a}rostos na tabela cm anexo.

IO. AN/11.ISE DE RISCOS.

i 0. 1. A análise de riscos é dispensada nos tcrlnos do art. 7c), g 7c), do Decreto Municipal
n.'’ 031/2023, e do art. 2'’. $ 2'’, do Decreto Municipal n.o 042/2023, com basc na seguinte

hipótese :

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos ! (valor), 11 (valor), III (licitação deserta ou fracassada),

VII (casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave

perturbação da ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 7'’ do art. 90

(remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a

simplicidade do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necessidade de cstudo

técnico preliminar e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado no documento de

formalizàção da demanda;

( ) IV - mediante justificativa, nos casos cnvolvcndo contratação de objetos de baixo

vaI Or ou baixa complexidade.

/-\

1 o.2. SegUe em anexo a análise de riseos relativa a çontralação pretendida.

11 . ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas dccórrcntcs da prcscntc contra-tação cbrrcrão à conta de recursos

cspccilicos consignados no Orçamcnto Geral do Município.

1;i .2. 'A coil+ràtação será ãteüdidà péla seguinte dotação:
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02.009.15.752.0008.1015 – Ampliação de Rede de Iluminação Pública
Elemento de despesa: 34490511)206
Fonte de recurso: 507

12. 1) A VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS
12.1. li vedada a participação de cooperativas no presente certame, uma vez que, pelo

modo como é usualmente cxccutado no mercado em geral, o objeto implica cm subordinação
jurídica da cmprcsa contratada e dos respectivos trabalhadores.

13. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
13.1. Quanto à participação de empresas reunidas em consórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/202 1 permite a vedação, desde que devidamente justificada no processo licitdtÓrio.

13.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – TCU - entende que o juízo
acerca da admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dependerá de cada caso

concreto. Isto porque a -formação de consórcio tanto pode se prestar a fomentar a concorrência

(consórcio de empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a

ccrceá-la (associação de emprcsas que, caso contrário, concorreriam entre si).

'R\

13.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,

notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n'’ 1.094/2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

l)lcnário. os quais, invariavclmcntc, chegam às seguintes conclusões que scrvcm dc norte para a
prcscntc contratação :

1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a participação de empresas organizadas cm
consórcio dcvc scr verificada caso a caso;

2. 'i-raLando-sc de objeto de pequeno vulto financeiro c baixa complexidade, a formação

de consórcio pode cnscjar redução no carátcr competitivo, pois facilitaria que empresas, que

seriam naturalmente competidoras entre si, acordassem para participar da licitação;

3. A participação de consórcios, dada a transitoriedade que Ihe é peculiar, mostra-se mais

apropriada para a consecução de objeto certo e determinado no tempo, que envolva alta

complexidade técnica e grande vulto financeiro, de forma que as empresas. isoladamente, não

teriam capacidade técnica de cxccutá-lo, a exemplo das grandes obras que demandam tecnologia
sofisticada c rcstrita.

/3

13.4. Diante de todo o exposto. optamos pcla não permissão de participação de cmprcsas

reunidas cn1 consórcio, consoantc os motivos a seguir expostos:

1. O objeto da prcscntc contratação não cnvolvc obra c/ou scrviços de alta complcxidadc
técnica nem apresenta grande vulto financeiro;
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2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampla competitividade como forma de

garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a simplicidade do

obj cte, podcrá cercear a concorrência;

3 . A vedação quanto à participação de consórcio de empresas na presente contratação não

limitará a competitividade, pois o objeto consiste na aquisição de obra e/ou serviços comuns, não

sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;

4. Uma análise preliminar do mercado permite supor que as empresas do ramo

conscgucm I'orncccr o objeto do prcscntc termo, scnr a ncccssidadc dc formação dc consórcio.
'n\\

Mcrccdcs, 3 1 de julho de 2024.

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

in\
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APÊNDICE A

CONCORRÊNCIA N.'’ xx/2024

MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES

À Comissão de l,icitação do Município de Mercedes

Referente: Edital de CONCORRÊNCIA N.'’ x/2024 – MUNICÍpIO DE MERCEDES

#\
Objeto : Contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com
disponibilização de material, na Área de Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes.

l)cclaramos para os lins de direito, na qualidade dc proponente do procedimento
licitatório. sob a modalidade CONCORRÊNCIA N.'’ x/2024, instaurado por este Município.
que sc nossa empresa for declarada adjudicatária do objeto:

a) Mantcrcmos durante a cxccução dos serviços, na qualidade de corrcsponsávcl na

gerência dos mesmos, oCa) llngcnhciro(a) Civil (ou outro pro.Íissional capacitado) , Senhor(a)
, inscrito junto ao Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia – CREA (ou conselho profissional competente), sob n.'’

b) Disporemos dc pessoal técnico necessário para a execução do objeto contratual;

c) Disporemos de equipamentos necessários à execução do objeto do contrato.

=\

1)or scr expressão da vcrdadc_ firma:nos a presente.

( local) . cnl dc dc 2024

_(assinatura)_

(Representante da empresa e qualificação do mesmo)
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OB.JE’l'O: Contratação de cmprcsa especializada para fazer instalação de iluminação com
disponibilização de material. na Área dc l.azcr do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes.

RISCOS DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO :

1, RISCOS – FASE DE PLANFIJAMFJNTFO

Risco 1
Probabilidade
Dano

otencial
Ação
Preventiva

deAção
Contingência

2. RISCOS – FASE DE LICI'l'A(,' AO

Risco 2
Probabilidade:
Dano
lotencial:

Ação
Preventiva :

Ação
Contingência:
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APrINI)ICE B
MAPA DE RISCOS

Definição inadequada das especificações
ImpactoBaixo Alto Classificação

Cancelamento da licitação ou não atendimento da necessidade

r
diálogo com interessados, formalizar o 'l-ermo
de Ren'rência

Rcti ficar o lldital ou revogar a licitação. Responsável

l,icitação deserta ou fracassada.

a o =Classificação: 1 Médio
Não atender à necessidade institucional e aumento de custos para refazer a
licitação ou não utilizar a dotação orçamentária Dlaneiada.

Divulgar adequadamente, com) Responsável:
publicação e exigências razoáveis, e seguindo
o calendário legal e administrativo.

Responsável :Refazer a licitação, com altcraçõcs
cvcntualmcntc necessárias, no menor prazo
possível.

de

Médio

Secretaria

rcsponsávcl

Agcntc dc
Contratação
1)rc feito

Equipes
envolvidas

(Compras,
Agente de
Contratação ,

Direção,
Procuradoria)

l*:quipcs
envolvidas

(Compras,
Agcnte dc
Contratação,
Direção ,

Procuradoria)
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3. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3
Írobabilidade
1>ano
)otencial

/idi(;
Preventiva

deAéão
Contingência

4. RISCOS – GESTÃO DO CONTRATO

Risco 3

Probabilidade
Dano

otcncial

Açii>–
i)rcvclr t iva

Ação de

Contingência

5. RISCOS – GESTÃO DO CONTIü\TO

Risco 3
Probabilidade
Dano
otencial

Ação
Preventiva

/\Ção de

(:t)ntingôncia
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InadimDlementO Contratual
ClassificaçãoAltoBaixo Impacto

Incxccução do objcto ou atraso na conclusão

Médio

ÍesponsávelÀmmiiliJ-i–ti)a=iócumcntação
necessária, iniciado c cumprido dcntro do
cronograma cstabclccido
-üaíhdiíi–i&;lútiJiii -úúiéLÚÉ;ü;cRã
prazo, sob pcna das conrinaçõcs legais,

Fiscalização e

Direção
Administrativa

l;iscalização c
Dircção
Administrativa

Responsável

Desconformidadc com as especificações.
MédioClassificaçãoImDacto AltoBaixa

Serviços executado=1 má qualidade (segurança, acabamento, dimensões
etc

1 fjscal do
conforme Cont ru tocxccuÇao cstá sendo

CSDCCi ficado

-Fxi;jTF–cjã c-;'cfci{i;; -À s–crtTéb;m ;ii)=i1a dê)I'-iscai

acordo com o que foi contratado, Contrato

Atraso de pagamento
Raro Im Dacto Alto Classificação

Descumprimento de obrigação da própria administração

Médio

Comunicar c tramitar adcquadamcnÚ e
nota fiscal

Fiscal do
Contrato/
Contabilidade
l„iscal di
Contrato/
Administ racão

l)iligcnciaf para corrigir eventuais falhas
que impedem ou dincuILam o pagamento.
nciusivc liberação dc recursos

Responsável
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MATRIZ DE RISCOS (CLASSIFICAÇÃO)

1

IVI

P

A

C
T

0

Muito Alto 5

Médio

Médio

Médio

Médio

ai

.:i&
Médio

Médio

Alto 4

Média 3

a Baixo 2

Muito baixo 1

1

Raro

' –7 4

pouco Provável Provável Muito
Provável

PROBABILIDADE

5

Praticamente
certo

Mercedes, 3 1 de julho de 2024.

1 Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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APÊNDICE C
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com
disponibilização de material, na Área de Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes

INFORMAÇÕES BÁSICAS

Área Rcquisitantc: Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

’3 (:on I'oune a Lei n'’ 14.133, dc 2021 , o listudo ’l'écnico Prclilninar tem por objetivo identificar c
analisar os cenários para o atendimento da dcmanda que consta no Documento dc Oficialização
Ja l)cnranda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções
idcntiiicadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de

contFataÇão.

Ncstc sc11tido, o presente documento contempla estudos para a contratação dc solução que
atcndcrá à ncccssidadc especificada no documento de formalização da demanda anexo, e tem por
linalidadc cstudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução existente no mercado para
supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, considerado o problcma a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso 1 do g; lc> do art. 18 da 1,ci n'’ 14.133.
dc 2021 )

l)escl'cva a sua necessidade:

3 A Arca dc 1 .a/cr localizada no Distrito do Arroio Guaçu, no interior do Município de Mcrccdcs3 é
uni ponto muito frequentado por munícipes c visitantes que buscam um dia de lazcr às margcns,
do Rio Guaçu. O local é bastante utilizado por pescadores c para a prática de diversas atividades
í ísicas

Atualmente, o espaço conta com uma iluminação precária e inadequada. Muitas pessoas passam a
noite no local, mas a iluminação fraca gera insegurança, especialmente devido ao intenso tráfego
de veículos à noite. Além disso, a proximidade com o lago e a vegetação ao redor tornam o
ambiente propício ao aparecimento de animais silvestres e peçonhentos.

11 dc extrema importância a instalação de uma nova rede de iluminação para proporcionar maior
segurança aos munícipes e visitantes. O local também é palco de eventos municipais, como o
tradicional Torneio de Pesca, que atrai tIm grande número de pessoas que permanecem no local
durante a noite. Melhorar a iluminação garantirá maior conforto e segurança à população, além de
tornar o espaço mais cstcticamcnte agradável.
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2. Al.INiIAMEN'l'OCOMPCA

Fundamentação: Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14.133, de 2021).

1;ica dispcnsado o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2024, cm conformidade
com o Decreto 242/2023 de 22 de dezembro de 2023.

=\ 3. REQUISITOS DACONTRATA(.'ÃO

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l '’ do art. 18 da Lei n'’
14.133. dc 2021 ).

Descreva os requisitos da contratação:
- I-rata-sc de obra, abarcando intervenções na área externa, com duração prevista para 03 (três)
lll csc s

- Não se trata de prestação de serviço de natureza contínua, porém de demanda certa.

- C) objeto é composto por um único item: Contratação de empresa especializada para fazer

instalação de iluminação com disponibilização de material, conforme projetos arquitetônicos)
especificações, orçamento e cronograma físico-financeiro, na Área de Lazer do Arroio Guaçu,

localizada no Distrito de Arroio Guaçu, nas margens do Lago Internacional de Itaipu, no

Município de Mercedes – PR.

- Dada as condições de execução e a natureza dos serviços a serem realizados, as empresas deste

ramo deverão priorizar o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem local para a execução dos serviços;

- Priorizar para que a implantação do canteiro de obras seja organizada, com critérios mais

sustcntávcis do ponto dc vista ambiental. no qual constc, por exemplo, o rcuso dc água. o
rcaprovcitalncnto da água de chuvas e dos resíduos sólidos produzidos e a separação dos não
rcutilizávcis para descarte;

- Utilização. caso necessário, de andaimes c cscoras prcfcrcncialmcntc metálicos, ou de matcrial
quc permita a rcutilização;

- A contratada deverá atcndcr c rcspcitar aos prazos e condições estabelecidas no cronograma
i’ísico-linancciro;

- A contratada deverá atender a todas os itens do Memorial descritivo e demais documentos.

n\

4. – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFICAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS

Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contratação3 acompanhadas das

memórias de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que considerem
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ntcrdcpcndências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;
(inciso IV do g 1 ' do art. 1 8 da 1.ci n'’ 14. 133, dc 202 1 ). A clagsificação dos bens e serviços.
sc comuns ou especiais, define a modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A
classificação do fornccimcnto cm contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras
aplicávcis a vigência da contratação.

Indique os quantitativos:

ObjetoItem

:ontratação de empresa cspecializa
luminação com disponibilização de material, na Área d

1,azcr do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes

Unidad

MO

Classificação dos bens/serviços:
( x ) Comuns. ( ) Especiais. (X) Obra

( ) Continuado. ( x ) Não continuado.

Iratam-se dc obr,l comum uma vez que os padrões de desempenho e qualidade podcm scr
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.
C) fornccimcnto pretendido não é considerado continuado, uma vez que não se presta a

manutenção da atividade administrativa, não dccorrendo dc ncccssiclades permanentes ou
prolongadas .

Vigência da contratação (no caso de fornecimentos contínuos):
( ) Plurianual ( x ) Não plurianual.

+\ 5, LEVANTAMENTO DE MERCADO

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, c justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar (inciso
V do i I' do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

Exemplos:

Identificação das soluções

Id l)escrição da solução ( ou cenário)

ontratação dc empresa com fornecimento de materiais e prestação de serviço

d m
Análise comparativa de solu -cs

Requisito Solução Não + NãoSim
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Aplica

Solução encontra-se implantada em

outro órgão ou entidade da Administração
Pública?

;oluÇão 1

;oluÇão 2

>luÇão !SoluÇão atenderáA das expectativas
Administração? ;oluÇão 2

Solução trará
Administração?

economia :oiuÇão la

;oluÇão 2

Registro de soluções consideradas inviávcis

A segunda solução é inviável, pois o quadro de funcionários municipais não possui alguém
capaz e devidamente autorizado a realizar esse tipo de serviço. Além disso, no momento, não

temos materiais licitados para esse tipo de iluminação, o que acabaria gerando mais um gasto
para o Município.

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

A solução 1 é a única solução viável, a qual trará economia e mais praticidade ao Município7
além de realizar o serviço com maior segurança e responsabilidade. Ainda, além da definição
dos valores pelo setor de engenharia, o projeto ainda passará pela fase competitiva do processo
de licitação.

6 . EST 1 M ATIVA DO VALOR DA CON'FRAI-AÇÃO

Fundamentação: listimativa do valor da contratação, acompanhada dos prcços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte. que poderão
constar de anexo classificado. sc a Adlninistração optar por preservar o seu sigilo até a

conclusão da licitação caso (inciso Vl do g 1 ' do art. 18 da Lei 14.133, de 2021 ).

in'\

Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$350.000,00 (trezentos e cinquenta mjl reais).

Parâmetros utilizados: Levantamento realizado pelo setor de Engenharia de valores com
referência na tabela SINAP.

Metodologia utilizada: Valor estipulado pelo orçamento, com base na tabela SINAP.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Fundamentação: Dcscrição da solução como um todo9 inclusivc das exigências relacionadas
à manutenção e à assistência técnica. quando for o caso (inciso VII do $ 1 '’ do art. 18 dd 1.ci
14.133. dc 202 1 )
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Descreva a solução como um todo:
A prestação de serviço de instalação da iluminação com o fornecimento de material, deverá
ser executada por empresa contratada através de concorrência eletrônica.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do $ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).

.Justificativa do parcelamento:
Por se tratar de uma contratação de obras c scrviços dc cngcnharia. não há parcelamento.''+\

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESUI.'FADOS PRETENDIDOS

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade c de

mclhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais c íinancciros disponíveis. (Inciso IX do
$ 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, dc 2021).

Descreva os resultados esperados:
Visando embelezar ainda mais a Área de Lazer, amplamente utilizada por munícipes e

visitantes, buscamos proporcionar momentos de lazer com maior segurança. Um espaço mais
iluminado não só embeleza o local, mas também aumenta a sensação de segurança para todos.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Administração previamcntc à

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para
íisçali7:ação e gestão contratual (inciso X do g 1 ' do art. 18 da lei n') 14.133, de 202 1 ).

1)escreva as providências prévias:
Não há nenhuma providência prévia para a execução desse serviço.

'P'\

11. CON'rRATAÇÔES CORRELXi'AS/iNTERDEPENDEN'rES

Fundamentação: Contratações correlatas c/ou intcrdcpendcntes. (Inciso Xl do $ 1 ' do all. 18

da lei n') 14.133, dc 2021 ).

Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Nenhuma contratação correlata/interdepcndente foi estimada para esse caso.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimcnto c reciclagem de bens c rcfugos, quando aplicávcl; (inciso
XI do # 1 ' do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021 ).

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
e-mail: Êicitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 60



Pa Ass
IJ

Município de Mercedes

Estado do Paraná

Edital de Concorrência n.' } 0/202,4
Processo I.icitatól’io n.' 162/2024

Descreva impactos e medidas:
1 lá possibilidade de impactos ambientais com rclação aos rcsíduos oriundos da instalação de
postcs c instalações elétricas.

Como mcdida mitigadora, a contratada deverá respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas
pela Associação Brasileira de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos e seu adequado
gerenciamento .

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMADE REGISTRO DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.') 14.133, de 2021, as compras deverão ser

processamcnto por meio de sistema de registro de preços, quando pertinente. As hipóteses de
utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

'-B\

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.

( x ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preços conforme justificativa.

Descreva a justificativa para não adoção do sistema de registro de preços:
1-rata-sc de certame com vistas a contratação de obra certa e determinada, que não dcmandará

contrataçõcs constantes, devendo ser cxccutado em única parcela

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o
atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 1 8 cia lei n'’ 14.133,

de 2021)

Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para a instalação de iluminação na Área de l.azcr do Arroio Guaçu é
necessário conforme apresentado durantc este l<studo Técnico Preliminar. Sendo assim.
colrclu i-sc como viável a contratação aprcscntada.

'-q\

Classificação: Por 1-im, considerando as informações levantadas, os responsáveis pcla
elaboração cntcndcm quc o l11-P c o orçamento cstinrado da contratação devem ser classificados
como não sigÊlc)sos. nos tcrlnos da 1 .ci n.'’ 12.527/20 11 c da I.ci n,'’ 14.133/202 1

Município de Mercedes, Estado do Paraná. 26 de julho de 2024.

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
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APÊNDICE D
DOCUMENTO DE FORMAI.IZA(,';K) DE DEMANDA

Órgão: Município dc Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Sccrctaria dc Viação, Obras c Serviços
Urbanos

Responsável pela Elaboração do Documento: Jozianc l-Iassc

E-mail: obras@mercedes.pr.gov.br Telefone: (45) 3256-8033
++n\

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com disponibilização de

material, na Área de Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atender a demanda existente):

A Arca de l,azcr localizada no Distrito do Arroio Guaçu, no interior do Município de Mercedes, é

um ponto muito frequentado por munícipes e visitantes que buscam um dia de lazer às margens do
Rio Guaçu. o local é bastante utilizado por pcscadores c para a prática de diversas atividades
físicas

Aluallncntc, o cspaço conta com uma iluminação precária e inadequada. Muitas pcssoas passam a
noite no local, mas a iluminação fraca gera insegurança, cspccialmentc devido ao intenso tráfego de
veículos à noite. Além disso, a proximidade com o lago c a vegetação ao redor tornam o ambicntc
propício ao aparecimento de animais silvestres e peçonhentos.

É de extrema importância a instalação de uma nova rede de iluminação para proporcionar maior
segurança aos munícipes e visitantes. O local também é palco de eventos municipais, como o
tradicional Torneio de Pesca, que atrai um grande número de pessoas que permanecem no local
durante a noite. Melhorar a iluminação garantirá maior conforto e segurança à população, além de

tornar o espaço mais esteticamente agradável.

'-'''\

3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogação de Material ou de Serviços*,
idade de fornecimento, atada, e valores unitários e totaisntidadc a ser co

Catmat/CDescrição/Especificação Unid R$ Unit RS TotalItem
atser\

ontratação dc cmprcsa
lara fazerespecializada

nstalação dc iluminação t 5296 M()
com disponibilização de
material .rca

IJazcr do Arroio Guaçu

R$350.000,00 1 R$350.000,00
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no Município
Mcrccd€

de

1
#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023, utiliza-se o
catálogo eletrônico do Governo l;cdcrai (C/\-1-MA’l' ou CA'l'Sl111), haja vista a inexistência de

catálogo próprio.

Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o mesmo): Os quantitativos estimados
para a contratação pretendida têm como parânlctro os projetos de cngcnharia, conformc planilha
orçamentária e suas respectivas memórias de cálculo.

/-'\

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do PIano):

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 20 de setembro de 2024.

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:

( ) 13í,lixa ( ) Média ( X ) Alta ( ) Muito Aita

7. IIá vinculação ou dependência com a contratação de outro DFD para sua execução,
visando a determinar a sequência em que as respectivas contratações serão realizadas:

( ) SIM Qual:

'H'\
( X ) NAO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a ação, até nível de elemento e
desdobramentos:

112.009.15.752.0008.1015 – Ampliação de Rede de Iluminação Pública
Elemento de despesa: 34490510206
Fonte de recurso: 507 COSiP- Cont. Ilum. Pub., Art. 149-A, CF

9. A elaboração do Estudo Técnico Preliminar e da Análise de Riscos é opcional (g 7'’I do art.
7'’ do l)ccreto n.'’ 031, de 24 de março de 2023):

( )SIVI ( x ) NAO
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Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso):

Mercedes-PR, 25 de julho de 2024.

Assinatura do Responsável pela Formalização da Demanda

C:icnLc c de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucian

Assinatura:

’-'\
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ANEXO 11

MODELO DE TERM o DE CONTRATO
Lei n' 14.133, de I' de abril de 2021

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA – LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES

+\ (Processo Administrativo no...........)

CON'I'R/\'1-O ADMINIS'FR/\’1-IVO N'’ ......../...., QUI':

l''AZl*:M 1:N'l'RI': SI O MUNICÍPIO DE MERClIDI.:S

O MUNICIPIO DE MERCEDES, pcssoa jurídica de direito público interno,

coIn scdc administrativa na Rua br. Oswaldo Cruz, n.Q 555, Centro, na Cidade de Mcrccdcs?

IIstado do Paraná, neste ato rcprcscntado por seu Prefeito, Sr. I.acrton Weber, doravante

denominado CON'I-RA'1-AN'1-E, e oCa) .............................., inscrito (a) no CNPJ/ MF sob o n

........................, wc7/ac/ojaJ na ..................................., e/?z ............................. doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado (cl) por .................................. (nome e função

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos,

tendo em vista o que consta no Processo n'’ .............................. e em observância às disposições
da Lei n'’ 14.133, de 1c) de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o

presente Fcrmo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas c
condições a seguir cnunciadas.

A,

CLÁUSULA PRIMEIRA – OB.JE'l'O (art. 92, 1 e 11)

1.1 . O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada para

la/cr instalação de iluminação com disponibilização de material, na Área de l.azcr do Arroio
Guaçu. no Município de Mercedes, nas condições estabelecidas no 'l-crmo dc Referência.

Descrição/Especificação

Contratação de empresa especializada para fazer01

instalação de iluminação com disponibilização
de material, na Área de Lazer do Arroio Guaçu
no Município de Mercedes

1 .2 Objeto da contratação:

'nt. 1 RS Unit. 1 RS Total
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1 .3. Vinculam esta contratação. independentemente de transcrição :

1 .3.1. o 'l-crmo dc Rcferência;

1.3.2. O l:dital da LicitdÇão;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. o cronograma físico-financeiro do objeto;

1 .3.5. Projetos, memorial descritivo e demais documentos técnicos relativos ao objeto;

n\ 1.3.6. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1 .4. O regime de execução é o de empreitada por preço global.

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 . O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) meses, contados doCa) da

assinatura do instrumento de contrato/emissão da ordem de serviço, na forma do artigo 105 dCI

Lei n': 14.133. de 202 1

2.2. o prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de

termo aditivo, quando o objeío não .for concluído no período .firmado acima. ressalvadas as

providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste insí.rumento

Cl.ÁUSUI.A TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO

CONTlü\'l'UAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim

como os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no ’rcrmo de Referência, anexo a este Contrato.

3.2. Para a emissão de Ordem de Serviço, será exigido do CONTRATADO a

Anotação de Responsabilidade Técnica (ART/RR'1-) junto ao CREA/CALI, referente a execução

da obra. além da apresentação de Alvará de Construção e da inscrição da obra no Cadastro

Nacionai dc Obras – CNO, no prazo dc até 10 (dcz) dias a contar da assinatura do instrumento
contratual .

/+\

3.3. 1 E condição, ainda. para cmissão da Ordem de Serviço, a participação do
CON'IRAl-AI)o cm reunião inicial. dcvidalncntc registrada em Ata, para dar início à cxccução
do scrviço/obra, com o esclarecimento das obrigações contratuais. cm que estejam prcscntcs os
técnicos responsáveis pela elaboração do termo de rcfcrência, o gestor do contrato, o liscal
técnico do contrato, o fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área

rcquisitantc, o prcposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços/obra
contratados.
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CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 . E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 9,10% (nove

inteiros e dez centésimos por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições

4.1.1 . E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação,
ab(lixo di scr itu inada

4.1.1.1 E ved.CIda a subcontratação completa ou da parcela principal do
objeto da conlratação, a q-nat consiste em 71, 18%,, e diz respeito a

.fios/cabos e postes/luminárias.dn\

4.1.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:

4.1.2_1 Parcela Referente a movimentação de terra e recuperação de

pavimento

4.1 3 . Em qualquer hipótese de sut)contratação, permanece a responsabilidade integral
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-the realizar a supervisão e
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o contratante pelo

rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe

avaliar se o sub)contratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a
execução do objeto

4.3. o contraI.ado apresentará iI Adminislração documentação que comprove a
cctl)clcict(tcte técnica do subconlra lado, que será avaliada e juntado aos autos do processo

correspondente

4.4. E vedada a subcontratação de pessoa fIsica ou jurídica, se aquela ou os

dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, .financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na contratação ou atue na fIScalizaÇão ou na gestão do contrato, ou se deles

.forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta. colateral, ou por afInidade, até o terceiro
gr(72/

''=\

CIJÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)

5.1. O valor total da confrcllclçào é de RS .. . (.....)

5.2. No valor acima cstão incluídas todas as dcspcsas ordinárias diretas c indirctas

decorrentes da execução do objeto. inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais incidcntcs, taxa de administração, frete, scguro

e outros ncccssá I-ios ao cumprimento integral do objeto da contratação.
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5.3. Do valor total do contrato 50% (cinquenta por cento) correspondem a
materiais, e 50% (cinquenta por cento) a mão de obra.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

Cl,ÁUSUIJA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1 . Os preços inicialmcntc contratados são fixos c irrcajustávcis no prazo de um ano

contado da data do orçamento cstimado. em 24/07/2024 (art. 2'’, parágrafo único, do Dccrcto
Municipal n.'’ 039, dc 2023).

''-\\

7.1. l. o orçamento csLinlado pcla Administração baseou-se nas planilhas rcfercnciais
elaboradas com base no ORSE c SIN API (SiCllo) do mês de maio c junho do ano de 2024.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC -
ÍNDICll NACIONAL DE CUSTO DA CONSTRUÇÃO - MERCADO, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s) de rcajustamcnto. o
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida.

liquidando a difcrcnça correspondente tão logo scja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) dcnnitivo(s).

ba i .4. 1 . Fica o Cont.ratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao

reclitistcimen to de preços do valor remctnesceníe, sempre que este ocorrer,

7.5. Nas afcriçõcs finais,

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s)
ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição,

o(s) que vier(cm) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo

índice oficial, para rcajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamcnto.
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Cl,ÁUSUI,A OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92,

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de

acordo com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas

ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços/obra, fixando prazo para a sua

corrcção. ccrti ficando-sc de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas.

+'\

8.5. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorrcçõcs

vcriíicadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total

ou cm paFtc9 às suas expcnsas;

8.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações

pelo Contratado;

8.7. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela

incontrovcrsa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o
ali. 143 da Lei n'’ 14.133. de 2021 ;

8.8. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto,

no prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no 'l'ermo de Referência;

n\ 8.9. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.10. CicnLificar o órgão de representação judicial do Município de Mercedes para

adoção das nlcdidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações

relacionadas à cxccução do presente Contrato, rcssalvados os requerimentos manifcstamcntc
impcrtincntcs, meramente protclatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do tLJusto.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês , a contar da data do protocolo do

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo

do requerimento, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
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8.13. Not IOcar os enlitentes das gcwantias quanto ao início
(tdlninist rat ivo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

de processo

8.14. Comunicar o Contratado na hipótcsc dc posterior alteração do projeto pelo
Contratante, no caso do art. 93, g2'’. da 1...ei n'’ 14.133, de 2021.

8.15. Fornecer por escrito as informaçõcs necessárias para o dcscnvolvimento dos

serviços/obra objeto do contrato.

8.16.

recebimento
Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços/obra, após seu

#\

8.17 . Exigir do Contrata(io que providencie a seguinte documentação como condição

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execução ;

b) certidão negativa de débitos previdenciários espectÜca para o registro da obra

junio ao Cartório de Registro de Imóveis .

8.18. Arquivar. entre ouílos documeníos, de pro}eros, '’as built’', especificações

técnicas, orçamenlos, termos de recebimento, contratos e aditameníos, relatórios de inspeções

lécniccls após o recebimento do serviço/obra e not i.Í-icações expedidas.

8.19. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos c instalaçõcs,

aprcscntcm condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e

saúde no trabalho, quando o serviço/obra for executado em suas dependências, ou em local por

cla designado.

8.20. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

8.21. Prcviamcntc à expedição da ordem de serviço/obra, verificar pendências. liberar
áreas c/ou adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução.

Cl,ÁUSUI,A NONA - OBRIGAÇ(-)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV,
LVI e XVII)

/n\

9.1 . O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato c de

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e

pcrfcita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter proposto aceito pela Administração no local do serviço/obra para

rcprescntá-lo na execução do contrato.
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9.2.1. A indicação ou a manutenção do proposto da empresa poderá ser recusada

pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro

para o cxcrcício da atividade;

9.3 . Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade

superior (art. 137. 11) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos,

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

rccomcndaçõcs dc boa técnica e a legislação de regência;
.''--\

9.5. Rcparar, corrigir, rcmovcr, reconstruir ou substituir. às suas cxpcnsas, no total ou

cim parte, no prazo fixado polo fiscal do contrato, os scrviços/obra nos quais se vcrificarcm
vícios, defeitos ou incorrcções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-sc pelos vícios e danos decorrentes da execução do objcto, de

acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), bem como por todo c

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade
dc realização ou finalização do serviço/obra no prazo estabelecido, para adoção de ações de

contingência cabíveis;

;n\. 9.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parcntc

em linha rcta. colateral ou por afinidadc, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do

Íiscal OII gestor do contrato. nos termos do artigo 48. parágrafo único, dd 1.ei nc) 14.133, de 202 1 :

9.9. Quando não for possível a vcriíicação da rcgularidadc no Sistema de Cadastro de

l;orncccdorcs – SIC /\1;, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do

contrato. até o dia trinta do mês seguinte ao da prcstação dos serviços, os seguintes documentos:

a) prova de regularidade rclativa à Seguridade Social;

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado;

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante ;

9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer

ocorrência anormal ou acidcntc quc sc vcri ligue no local dos serviços/obra;

9.12. Prestar todo csclarccimcnto ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus

propostos. garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à cxccução do empreendimento;

.'n\\

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja

scndo cxccutada dc acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros;

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o

quc for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos

serviços/obra e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação.

quaisqucr mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo
ou lnstrulncnto congêncrc;

9.17. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho
do mcnor dc dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos

prcvista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se rcfcre a cláusula acima, no prazo fixado
pelo íiscal do contrato. com a indicação dos empregados que prccnchcram as rcfcridas vagas

(art. 1 16. parágrafo único);
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9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas cm decorrência do

cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos

eventos arrolados no art. 124, Il, d. da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

#\ 9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou

municipal, as normas de segurança do Contratante;

9.24. Manter os empregados nos horários prcdctcrminados pelo Contratante;

9.25 Apresentar os empregados dcvidamcntc identificados por meio de crachá;

9.26. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados

que adcntrarão no órgão para a execução do serviço/obra;

9.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a

categoria professional;

9.28. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados

alocados, no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço/obra, conforme descrito nas

especificações do objeto;

9.29.

Contrata nIc:

Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do
''n'\

9.30. Instruir seus empregados a respeito das atividadcs a serem dcscmpcnhadas.

alertando–os a não cxccutarcm atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado

rclatar ao Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

9.3 ] . Instruir os seus cnrprcgados. quanto à prevenção de incêndios nas áreas do

Contratante;

9.32. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos

respectivos órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes

hidrossanitárias, elétricas e de comunicação;

9.33. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme

áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade.
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9.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças ncccssárias

c demais documentos e autorizações cxigívcis, na í'orma da legislação aplicável.

9.35. l:laborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro prcposto

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de

runciolrários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços

cxccutados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à

Fiscalização c situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

9.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o
estabelecido nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais

dcfcituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de

emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

'n\

9.37. Utilizar somente matéria-prima florcstal procedente, nos termos do @rtigo il do

Decreto n'’ 5.975. de 2006, de:

a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo l;lorcstal Sustcntávcl -

1)Ml;S devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente -

SISNAM„\;

b) supressão da vcgctação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAVI/\;

c) florestas plantadas; e

d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão

ambiental competente.n\\

9.38. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados
em cada etapa da execução contratual, por ocasião da respectiva medição, mediante a
apresentação dos seguintes documentos. conforme o caso:

a)

llorcsta is:

Cópias autcntiçadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos

b) Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos

produtos ou subprodutos ílorcstais junto ao Cadastro ’l-écnico l:cdcrai dc Atividadcs
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras dc Recursos Ambientais - C'1-1;, mantido pelo

IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados dc

Rcgularidade válidos, conforme artigo 17, inciso 11, da Lei n'’ 6.938, de 1981, e legislação
correlata;
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c) Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n') 253, de

18/08/2006, do Ministério do IVlcio Ambiente, c Instrução Normativa IBAMA n'’ 21, dc

24/12/20 14, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte c armazenamento exijam a cmissão dc tal licença obrigatória; c

9.38.1. Caso os produtos ou subprodutos llorcstais utilizados na execução contratual

tenham origem em Estado que possua documento de controlc próprio, o Contratado deverá

aprcscntá-lo. cm complementação ao DOI;, a lim dc demonstrar a regularidade do transporte c
armazenamento nos limites do território estadual;

#'\
9.39. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da

construção civil estabelecidos na Resolução n'’ 307, de 05/07/2002, com as altcraçõcs

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CON/\MA, nos seguintes tcrmos:

9.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado

ao órgão competente, conforme o caso.

9.39.2. Nos termos dos artigos 3') e 10a da Resolução CON AMA n'’ 307. de 05/07/2002.

o Contratado deverá providenciar a destinação ambicntalmcntc adequada dos resíduos da

construção civil originários da contratação, obcdccendo, no que couber, aos seguintes

proccdinrcntos :

9.39.2.1 . resíduos Classe /\ (rcutilizávcis ou recicláveis como agregados): deverão

ser rcutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos

classe A de preservação de matcrial para usos futuros.'’--\

9.39.2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser

rcutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos

de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura.

9.39.2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser

armazenados. transportados c dcstinados em conformidade com as normas técnicas cspccíí’icas.

9.39.2.4. resíduos Classe 1) (pcrigosos. contalninados ou prejudiciais à saúde)

clcvclão scr armazenados, transportados. rcutilizados c destinados cm conformidadc com as

llormas técnicas específicas
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9.39.3. 1:m ncnhuma hipótcsc o Contratado poderá dispor os resíduos originários da

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “boLa fora”, encostas, corpos

d’água, lotcs vagos e áreas protegidas por 1'ci, bom como em áreas não licenciadas.

9.39.4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR
ns. 15.1 12, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004;Hb\

9.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

9.40.1. Qualquer instalação, cquipamcnto ou processo, situado em local fixo, quo libero

ou cmita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução

contratual, dcvcrá respcitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução

CONAM A nQ 382, de 26/12/2006. c lcgislaÇão corrcldta, dc acordo com- o poluente c o tipo dc
fonte

9.40.2. Na execução contratual. conformc o caso, a cmissão dc ruídos não poderá

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em

Áreas llabitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas

Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para çonfolto

acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução

CON AMA n'’ 01. de 08/03/90, e legislação correlata.

9.41. Deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que

cxistir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos

agregados naturais, inserindo-sc na planilha de formação de preços os custos correspondentes:

9.42. Responder por qualqucr acidcntc dc trabalho na execução dos serviços/obra. por

uso indcvido dc patentes registradas em nome dc terceiros, por danos resultantes de defeitos ou

ncorrcçõcs dos serviços/obra ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros,

ainda que ocorridos cn1 via pública junto ao serviço/obra de engenharia;

9.43. Rcalizar. coní'ornrc o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela

tiscalização c sob suas custas, os testes, ensaios, exames c provas que Ihe caibam necessárias ao

controle de qualidade dos materiais, serviços/obra e equipamentos a serem aplicados nos

trabalhos, conforme procedimento previsto nas cspecincações;

9.44. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previ$tas no

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos
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fcc]orais. cstaduais c municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção dc

licenças c rcgularização dos serviços e atividades concluídas (cx.: Habito-sc, Licença Ambiental

de Operação etc.);

9.45. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual ou

obra de engenharia, após a assinatura do contrato, o Contratado deverá participar de reunião
inicial, devidamente registrada em Ata, para dar início à execução do serviço/obra, com o
esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis

pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o

.fiscal administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da

empresa e os gerentes das áreas que executarão os serviços/obra contratados

#nb.

CI,ÁUSUI,A DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 921 XII)

1 0. 1 . A con!.rcttação conta com gcwaniia de execução, nos moldes do art. 96 da 1.ei n'’

14.133, de 2021, na modalidade XXXXXX, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do
valor inicict l/total/ctnuui do conlrato.

ou==••ll•

1 0.2. O contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogã\?eis

por igual período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de

prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, pela
.frança bancária ou, ainda, por título de capitalização custeado por pagamento único, em valor

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial/total/anual do contrato

10.3. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade
durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de

vigência, permanecendo em vigor mesmo que o conTratado não pague o prêmio nas datas
convencionadas ,

p-\

10.4. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modifIcaÇÕes re.feren tes à
vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.

1 o.5. Será pernli tida cl subslií.uição du apólice de seguro-garantia na dala de

renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigeníe e

nenhum período $que descoberto, ressalvado o disposto no item 10.6 deste contrato.

10.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimptemento da

Administração, o contratado fIcará desobrigado de renovar a garantia ou de endossal’ a apólice

de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
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10.7 . A garantia assegurará, qual-quer que seja a modalidade escolhida, o

1>a game nIO de :

1 0.7 .\ . prejuízos advindos do não cumprimenIo do objeto do contrato e do não

ctdimplenrento das demais obrigações nele previstas;

10.7 2. muItas moratórias e puniti\?as aplicadas pela Administração à contratada ; e

10.7.3. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pelo contratado, quando couber.

10.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os

eventos indicados no item 10.7, observada a legislação que rege a matéria.

1 0.9. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária,

1 0. 10. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido

emilidos sob a .forma escritural. mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de

custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos

conforme definido pelo Ministério comI)elenle

] 0.11. No caso de garanlicl na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por
banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do

Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fIador aos benefícios do artigo 827 do Código
Civil

'--\

10.12. No caso de garantia na modalidade de título de capitalização custeado por
pagamento único, o resgate deverá se dar pelo valor total.

10.13. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a
garantia deverã ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando

dCI contrataÇão.

,'+b\

1 0.14. Se o valor da garantia for utilizado t.otcil. ou pcu'cicltment.e em pagclnrenlo de

c 1l!(llquer obrigação, o (:ontrat.ado obriga-se a ÍkEer (1 respecli\;cI reposiÇão no prazo máximo de

15 (quim=e) dias tlleis, contados da data em que Íbr notificada.

1 0. 15, O (:outralante executará a garantia na forma prevista na legislação qtte rege a
mal é rio

10.15.1 . O emitente da garantia ojertada pelo contratado deverá ser noti$cado

pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento

de cláusulas contratuais (art. 137, q 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021) .
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10.15.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro

durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta

vigência> não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os

prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep

mQ 662, de 11 de abril de 2022.

10.16. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Dança ou

autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia,
acompanhada de declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o

contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato ;

10.17 . A garantia somente será liberada ou restituída após a Del execução do contrato

ou após a sua extinção por culpa exclusiva do Administração e, quando em dinheiro, será
cl 1 ua liz(Ida morletariamente .

'-''\

1 0.1 8. O gctranlidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado
pelo contralante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

10.19. O contratado autoriza o corltratarlte a reter, a qualquer tempo, a garantia, na

.forma prevista no Edital e neste Contrato.

10.20. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou

serviço prevista especificamente no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

PRIMEIRA INFRAÇÕES E SANÇÕES

/--\
11.1

contratado que:

Comete infração administrativa. nos termos da Lei n') 14.133. de 2021, o

a) der causa à incxecução parcial do contrato;

b) der causa à incxccução parcial do contrato que cause grave dano à Administração
ou ao íuncionamcnto dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objcto da contratação sem

motivo justificado;

c)
contrato ;

apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do

0 praticar ato fraudulento na execução do contrato;
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g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ 12.846, de 10 de agosto de 2013 .

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções :

i) Advertência, quando o contratado der causa à incxecução parcial do contrato.

scnlprc quc não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, g2c>. da Lei n'’

14. 133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíncas "b”, “c" c “d'’ do sul)item acima deste Contrato, scmprc que não se justificar a imposição
dc penalidade mais grave (art. 156. $ 4'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f’, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 65'’,

da Lei n'’ 14.133, de 2021).

iv) Multa:
(1) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da

parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 11.1,
dc 15% a 30% do valor do Contrato.

(3) Conrpcnsatúria, para a incxccução total do contrato prevista na alínea ''c'’ do
subitcm 12.1 . de 10% a 20% do valor do Contrato.

(4) Para infração descrita na alínea ''b” do sul)item 11, 1, a multa será de 5% a 15%
do valor do Contrato .

(5) Para infrações descritas na alínea “d’' do subitcm 1 1.1 , a multa será dc o,5% a 5%,

do valor do Contrato.

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 11.1, a multa será de 0,5% a 10%
do valor do Contrato.

'’'\,

in\

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma,

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, $90, da Lei nc)

14. 133, de 2021)

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcntc
com a multa (art. 156. $7'’, da Lei n'’ 14.133. de 2021 )

11 .4.1 . Antcs da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (-art. 157, da Lei no 14.133. de 202 1 )
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11 .4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8c’. da
Lei n'’ 14.133. de 2021).

1 1 .4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. observando-se o procedimento previsto no caput c

parágraios do art. 158 da Lei n'’ 14.1 33. de 202 1 , para as penalidades de impedimento de licitar c

contratar c de declaração de inidoncidadc para licitar ou contratar

'n\

1 1 .6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $1 D. da Lei n') 14.133. de

2021 ):

a) a natureza e a gravidadc da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantcs;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nD 14.133, de 2021, ou

cm outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lcsivos na Lei nD 12.846, de 2013, scrão apurados e julgados conjuntamcntc. nos

mesmos autos. observados o rito proccdimcntai c autoridade competente definidos na referida

1'ei {art. 159).

PH

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá scr dcsconsiderada semprc que

utilizada coin abuso do direito para facilitar, cncobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos ncstc Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação

de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n'’

14.133, de 2021)

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da

data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

Rua Dr. Oswaldo Cruz. 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder

l-:xecutivo l;ederal. (Art. 161. da Lei nc) 14.133, de 2021 )

11.1 0. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoncidadc
para licitar ou contratar são passíveis dc reabilitação na forma do art. 1 63 da I_ei n'’ 14.133/2 1.

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de

muIta administrativa c/ou indenizações, não inscritos cm dívida ativa, poderão ser compensados,

total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo rcfcrido órgão decorrentes dcstc mesmo

contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
contratante.

'+\

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art.

92, XIX)

12.1 . O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará

prorrogado até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
l-ecldequação do cronograma .Dxado para o coníralo

12.3

do contr(11 ( ldo :

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de ct llp(1

ct} Íicclrá ele constituído em mora. sendo-lhe aplicáveis (ts respectivas sanções

(ldnlinistrttíivcls; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adolaré! as

lmectidcls adm itidcls em lei para a continuidade da execução contratual.

/A'\

12.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n'’

14.133/2 1, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1 . Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não

cnscjará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.4.2.1 . Sc a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada. deverá ser

1-orIma lizado termo aditivo para alteração subjctiva.

12.5 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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12.5. 1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de

termo indcnizatório (art. 131, caput , da Lei n.'’ 14.133, de 202 1).

12.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.'’ 14.133,

de 2021 )

'n\

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art.
92, VIII)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação corrcrão à conta de recursos

específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.009.15.752.0008.líl15 – Ampliação de Rede de Iluminação Pública
Elemento de despesa: 34490510206
Fonte de recurso: 507

n\ CI,ÁUSUI,A DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111)

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições

contidas na 1.ci n'’ 14.133, dc 2021, e demais normas í-cdcrais aplicávcis c. subsidiariamcntc,

segundo as disposições contidas na 1,ei n' 8.078. de 1 990 – Código de Defesa do Consumidor – c

normas c-princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou suprcssões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 – CEP 85998-000 – Mercedes – PR
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15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de

termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n'’
14.133, de 2021.

:'\
15.5. O contratado expressa concordância com a adequação do projeto relativo ao

objeto do presente contrato, e, as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em

qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos
preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor

total do contrato. computando-se esse percentual para verificação do limite previsto nos art. 125

da 1.ci l--cdcral n.o 14.133. de 2021. IIm todo caso. serão observadas as regras estabelecidas no

Dccrcto Municipal n.o 041 , de 24 dc março de 2023.

Cl.ÁUSUI.A DÉCIMA SEXTA – PUBI.ICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o prcscntc instrumento na forma do art. 1 76, III,

parágrafo único, 1 c 11, da I,ci n.a 14.133/202 1 , conforme opção formalizada por meio do Decreto

Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de

2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.'’

14.133, de 2021, e ao art. 8'’, i2'’, da Lei n. 12.527. de 2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, gl')

r\ 17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon – PR, para dirimir os

litígios que dccorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser campos'Los

pcla conciliação, conforme art. 92, $ 1 a. da Lei no 14.133/21.

I Local l. [dia 1 de 1 mês] de 1-ano 1.

Rcprcsentantc legal do CON'FRA’I-AN’l'l':

Rcprcscntante legal do CC)N’I-RA-FADO
fPES TEMUNI iAS :

1-

2,
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Ass
97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IVIERCEDES - PR

P;gà&

RELAÇÃO DE ITENS - CONCORRÊNCIA N' 90010/2024-000

1 - Itens da Licitação

1 . Projeto e Montagem de Iluminação - Residencial / Comercial /Artística

Descrição Detalhada: Contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com disponibilização de material, na Área de Lazer
do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes,

Tratamento Diferenciado: Não

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: l

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 341.358,48

Unidade de Fornecimento: UN

Intervalo Mínimo entre Lances (D/,): 0,10

Critério de Valor: Valor Estimado

Local de Entrega (Quantidade):
,p=\\

Mercedes/PR (1 )

n\

CONCORRÊNCIA N. 90010/2024-000 U ASG 985531 09/10/2024 09:30 (1/1 )



09/10/2024, 09:37
SIASGnet-DC - Disponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgaçãf Pag.

Licitação

Ui:WW;ãljdge Rôniasponibilizar Aviso de Licitação apenas para Divulgação
09/1 0/2024 09:37: 19

a Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PN(_,P e no gov.br/compras
(www. gov. br/compras) na data de 10/10/2024

Resumo do Aviso de Licitação

Órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR
U ASG Responsável
985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

Concorrência

N'’ da Licitação

90010/2024

Característica

Tradicional

Forma de Realização

Eletrônico

Modo de Disputa

Aberto/Fechado

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Obras Comuns

Regime de Execução

Empreitada por Preço Global

N'’ do Processo

162
o\q

Quantidade de Itens

1

Objeto

Contratação de empresa especializada para fazer iÀstala&ão de iluminação com disponibilização de material, na Área de
Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes .

Data da Divulgação

10/1 0/2024

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de 10/10/2024 às 08:00

Data/Hora da Abertura da Licitação

Em 29/10/2024 às 08:00

.Disponibilizar apenas para Divulgação i

Aviso de Licitação á

.n\

i

1 a 1 u E a o 1d:1 15F [ R p R 11hIi 1

https://www2-comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/disponibilizarAvÊsoLicitacaoDivulgacao.do?method=disponibilizarDivulgacao 1/1
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MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 10/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com
disponibilização de material, na Área de Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO: R$ 341.358,48 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais
e quarenta e oito centavos)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INiCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 29/10/2024.

n\ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site
www.mercedes.pr.qov.br, bem corno, no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças,
na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, na Cidade de
Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimento ao público: 07:30 às
11:30h e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 09 de outubro de 2024

LAERTON FH ITdciNorma digital
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www.mercedes.pr.gov.br
ATOS DO PODER EXECUTIVO

MERCEDES in
EDIÇÃO N': M=outubro de 2024

Gabinete do Prefeito do Município de Mercedes, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2024.

Laerton Weber
PREFEITO

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO

MUNICÍPIO DE MERCEDES – PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO
MODALIDADE CONCORRÊNCIA, FORMA ELETRÔNICA N.o 10/2024

TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.n\

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fazer instalação de iluminação com disponibilização de material
na Área de Lazer do Arroio Guaçu, no Município de Mercedes

PREÇO MÁXIMO: R$ 341.358,48 (trezentos e quarenta e um mil, trezentos e cinquenta e oito reais e quarenta e

oito centavos)

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h00min do dia 29/10/2024.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital completo encontra-se no site www.mercedes.pr.qov.br, bem como,
no site https://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações encontram-se à disposição dos interessados, na
Secretaria de Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rua Dr.
Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de
atendimento ao público: 07:30 às 1 1 :30h e 1 3:00h às 17:ooh. Telefone: (45)3256-8000, e-mail
IÉcitacao@mercedes.pr.gov.br

Mercedes – PR, 09 de outubro de 2024.

/O\X Laerton Weber
Prefeito

AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADO DO PARANÁ
AVISO 1 DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO LICITATÓRIO N' 152/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N'. 57/2024

O Município de Mercedes, Estado do Paraná, torna público a seguinte retificação ao Edital relativo a licitação na
modalidade Pregão, forma Eletrônica, n.c) 57/2024, que tem por objeto a Contratação de serviços de seguro para os
prédios públicos do Município de Mercedes, diretamente com seguradora habilitada pela SUSEP – Superintendência de
Seguros Privados.

ICIP
@masit
;>

Diário Oficial Assinado Eletroriicamerl’ce corri Certificado Padrão ICP-Brasil e Protocolado com Carimbo de
Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site:
yyww.rng.r_çsdes.pr.gov.br
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Cf1231919-E24

MUNICIPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANA

Rua '_las Caíncilas 300 - (;entre) (;EP 85 345-000
C:NF>J 0 1 591 61&000 t . 38 104:’i 3681.101 CJ

AVISO o€ LICITAÇÃO
DIs?rN SA F\rTnoNlcA u , ' 23/2024+PMp8

hI de Pti rt o Bar rc.iI (> s r3d '1 (Jo Por crl á, ()1

D 1 -f otto fv'l unic ip . t arn . 1 p 13 hIit-o que all? Irá Dispensa de Licitação n

d , :.CIt. ã 1 : \vv,- tv , 11 ( ltd net Acesso
llbro de 2024 . horárIO de lances das 08 :00

o CONTRATAÇÃO 0 PRESA PARA

€LA'q80ÜACÃO ' i;f 1)LANd- D CONTROLE AMBIENTAL CONFORME A

H € 5 alu ÇÃo SEMA Nv 046/ 2015 PARA A EXECUÇÃO DE PAVI -AÇÃO
AS FA i.7 iCA ViA DE ACESSO AO PARQUe ATURAL MUNICIPAI. PRO
gALDiNO LEO weB O NA LOCALIDADE DE SERTÃOZINHO, CONFORME
CONVÊNIO 965592/20 MINISTÉRIO DO TU Rl SMa, segundo condições,

exigências estabelecidas no Aviso e seus anexos. O Termo(: ua 111 Idades

ac RpferÉ}ncia e seus anexos deverão ser retIrados na sede da Prefeitur
Municipal. na Rua das Camélias, 900, Centro, por solicitação via e-ma
píefet{uíaportoba rreiro@yahoo.com . br sitiono

oba rr eira .pr gov. br .

Porto Barreiro. 09 de outubro de 2024.

MANOEL VANDERLEI VOLF
Prefeito Munic ipa

C11231920-E24

MU O DE PORTO BARREIRO
ES7AOO OO PÂRANÂ

Rua das CaméIIas. gao „ (:entro. Clp 85 B15-000
CNPJ 01.591.618,'0001 -36 - f;one.'Fax {042} 3661

AVISO b! LICITÁCÀO
OI\ntUSÂ ELtÍRÓNICÀ N. '2q/2024.PMPB

: Na u.ltciPlo d t' Port':1 BJ ' t 1:irc , t: s1.IdO do Paraná. por meio de seu
i'r\'f ! : to M uíl ir ! paI. tu rrb l 111’ib II : .) tIl:1. 1-',3l1 ? aí .i DIspensa de Licitação ng
,> 4 f ,1 Íi ;’ , 1 1 fl Jr 1:1,! F 11.1 rr}111 L Of ,it : \vv. \'b. . } I( it dr\ Fl. c lnl i) A( es$o

I. fI dia 171 5 r' n : : tlf 4 1:1 1) o I'l oil 1 1- Je; ? i:;; d , }tori41 io de i,-ir,ct's Iq 08,00
CONTRATA(ÃO DE EMPRESA PARAh aí 3 b, c , 1 313 obJ tt to

PRESTAÇÃO Df SERViÇOS TÉCNICOS D[ LEVANTA RÁFICO0
ME TRICO CADASTRAI 6 FOR Rf FERE NC 1 At) O PARA ATENDER A

PROPOSTA 013209/2n 24. r)o CONViNI 965592/2024 DO MINISTÉRIO
í)o TURISMO con IIi 1 { {) pq exigênciassegundo qu 3 nt Idades
t+ L ' ã t>t' it.' r 1 das tt O A ,rjSO .e \eu O Termo d Referência e seus
- '''' - f '' oe vprãu 3eí rt'tII anos na it'dp da PrefeItura MunicIpal 1 na Rui

C e ri tIO ,
900 solicitação - 111(ii 1via1: it \, pt3í

o rl 1 y it tIra p or to barro ira@ T a ho o COIn . b{ 511ioo u

a' v.' w . porto barreiro. pr . gov,br
Porto Barreiro, O') de outubro de 2024.

EMANOEL VANDERLEI VOLFF
Prefeito Municioal

CÉ1231921-E24

&

Ratiflco, corn base no parecer aa Assessor}à Jüria ica. para tcoo s os e+01«)s do

dirello. a lnexiglbllldaae de L}cItaÇão n' t33,'2024. COIn tunddrnento no artIgo 74 inciso I.

da t--e1 n'’ 14 133/2021, cont valoí total de R$ 412 000 00 {quatrocentos e doze rntl reais).

em favor da empresa VOI.KSWAGEN TRUCK & BUS INDUSTRiA E COMERCIO DE

VEICULOS LTDA. reíerQnto à AQUISIÇÃo OE ÔN18uS RURAL ESCOLAR - ORE 1 -

TRANSMISSÃO MECÂNICA. NO ÃM8tTO DO PROGRAMA CAMINHOS DA ESCOLA.

POR MEIO DÊ ADESÃO À ATA OE RE6tSTRO DE PREÇOS FNDE N' 05,'2023.

ORIUNDA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO FNOE N' 06/2023. REFERENTE AO
TERMO DE COMPROMISSO PAC N'' 96370-4,

&
EXTRATO PARA RUBI,1(-..\('.IO
(;C).\1 Rr\ t O NO, 63/20:4

I\ IXI(;1611.11)Al)[ 1)[ l.1('1 1 x(,’. IO \'' t),t/ 2024

\’CILK5)\\;\(;LN 1 lit t't\ & tit s l\lj1 \ 1- 1 t1..\ E {'O}IERC10 DL \'LI('tll'OS 1.1-13.\
('NFJI 11- ljtl II:11 \ 1 $ 1 111111-11

ÂQjllSI(..11) 1)}: Ô XI111.S lttl}{ \1. L..,('ç)1.,\R _ ORL 1 _ rkÁx:,\11ss.,\o
\tt:(' A\-i('.\. \o .\\181 ro i)o PRO( iii \\i.\ ('.\\ii,\ 1105 i)..\ LS(’oi.A, POR \iEiO
1)1: \ItF:S.\O ..\ .\'F.\ DE k!:C;lS'l R(i D 1: [1{LÇ'OS FX 111.: X" (15/1(123. OkIt r:\ DA i)o
El)I'l'f\i. BRE(;Ão El,t'.I'k(}xl( 1) Fx1 jF .\" 116/21) 23, 11 Er[iii:\-l'L '\tj -1 }:R!\10 1)}
C'O,\11)NO)+ ISSO P..\(: \" 963704

\’11 nr Jb if -Onu RIO

ItS ' 4 1 Z.tj’lll.(l€t Íqualrllccíjt\Iq c do/c !tril rei IIb .

31l1 dizç :1 ctinl:tr tI 1118 de 6s111:ltt111

Co111,11-ca de l.dranjcilil,+ LIU StI] – Palau,i

PatIO Banciro - 1III, 20 dc sctclrIbro de 202.1

&à
EX-l'RAi-o FAltA PÍ'RI.l(’.\('Ão
C-(>h'l RA 1’(> \o, 1 7/2024
INEXIt;1 BILI DADE DE 1,1(-11',\(',IO bq O1/ 2034

Lnrprc53 ('onua tada:
C;RAF 1 C /\ E EDITOR,\ PC)SI ( ; Rt 1 F LTD, \
('Nl’J ll" 7) 11) 4.4::’tn)118-8:

)1

(oxrR.\T..\(.:. 10 DO 515TE\f.\ DE txsl.\o .\PRE\1)E BR,\SEI
FOl{'r..\l'F('l xlt :\’TO DA EDI '( '.\(.- \o \'o .\\iBiTO \11 i\i( 'ip,\i

\ !gCltc}+i
1)c : 1 llil III:4 11 ::l1 tItI :rI: 5

l’ntttl Bitnciicr 1l11 : 1 de tunllc\ , tc ict:

t:\t \\t u.1, \' \.\111-nl. 1.1 \-111 t-l'

l>rçft'l:l1 blill\iclt),11
( ltF í 1, 1-1 1111 1 :tl-4'1

S8RviÇO nx RXGrsTRO DZ iMÓvxis r ÀNxx.os
co)aRCA DE CATANDWAS _ PARKbiá

Avenida doa Pioneiros/ no 516 = Fone/Fax (45)3234n1307

paI çeorrcferenci&'1,en:o," :e que: 1,11 Jo;-f=c:os n=citãdét 191.

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTAOO DO PARANÁ

Rua das Canlella s. 9011 - Centro CEP 85 :HS-OCO
CNPJ at 59 1 Gla.'000 1.36 - Fone;ra, (042) 3661. 1010

iJf

RATEFICAÇÁO

iNExiGiBiuf.>AnE DE LiCiTA(,,Ão N' 03/2024

Porto Barreiro. 16 de seternbro de 2024

EMANOEL VANDERLEI VOLFF

Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE PORTO BARREIRO
ESTADO DO PARANÁ

Rua das Camélias, 900 . Centro. CEP 85,348000

CNPJ al.591.6r&’ooo1-36 . Fo.e,'F„ {042) 3661.1010
polrobaríeií9 pr.gov b

MUNiCÍPIO ae PORTO BARREino
ESTAOO DO PARANÁ

Rua das Canrêllas. 900 - Centro. CEP 85.345_000
CNPJ Q1.591.618/0001-36 . Fone/Fax (042) 3661-1010

.3W:ForM !19;p[.99v.br

CÊ1231922-E24

Cacanduva3r 09 de outubro de 2a24

ii:4
Prefeitura Municipal de Corbéiia

E >afanIi

Rua Amor 1’efEIto.1616 - Centfc -. CorE,gla - Parana ; CEP 85420.:)00 . Fone (43) ) 242{$(100

;e ;lct I CNPJ 76 208 826l'DCOI-C2

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO

O MUNICiPiO DE CORBÉLIA, ESTADO DO PARANÁ COMUNICA QUE

f O Edítat de Pregão Eletrônico n' 67/2024,' SIstema de Registro de Preços n:’ 74'2024

Processo Licitôtóno n' 202;2024. pub}lcado_no [lárilX)âclal E}etrõn,co N\un,clpal no

dia 04/10.f2024 foI retiRcado. conforme dl$posilivos abalxo

A integía do Edital estará à disposição dos interessados no Portal de Transparência
do Municipio de Corbélia/PR, '. n'.v,.lo"b€1,3 a!,3c de ,';et, e na Bolsa Nacional de

Compras - BNC. ye,B!. bnc.PrB.bI.

Corbélia/PR. 08 de outubro de 2024

Giovani Miguel Wolf Hnatuw

Prefeito Municipal (_' 11231923_E.24

Prefeitura Municipal de Santa Tereza do Oeste
AV. ?À&À++A, ir 61 . CNPJ, FONE 145) 3124.

,pr.gov.br
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C11231926-E24
:tI races"\ no l3rral O F4ranã- 11 pra(a 1,os dias 101/30. 15'10 1 16/1(1 tc 2c:.}. 1, de Ji pr3i3 nos (!,ÀS 241'10 31 f 30 e

Município de Lindoesfe
, bl
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PORTARIA NS 155/ 2024 Dilla ü':.'lü2)2,t ( ol::ac
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